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CONTRATO N° 39/2024 1D 2671/2024.

CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE DIAMANTE DO NORTE PR D 
MARTINS DE LIMA, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, situado 
na (Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, PR, CNPJ 76.972.082/0001-06, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu ELIEL DOS 
SANTOS CORRÊA, portador da cédula de identidade R.G. n. ° 6.653.656-4 SSP /PR, 
inscrito no CPF sob n. ° 030.788.569-09, denominado CONTRATANTE, a
empresa D . M A R T I N S  DE L I M A  E N G E N H A R I A  C I V I L  CNPJ 
26.822.153/0001-08 Ins. Estadual 90.922645-70, localizada na Rua Inglaterra n° 1020, Centro 
CEP 87.980-000 Em Itauna do Sul, email: engcivildanilomlima@hotmail.com (44) 3436- 
1266 e (44) 99157-1757, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
DANILO MARTINS DE LIMA, portador da cédula de identidade R.G. n. ° 106463824 
SSP PR, inscrito no CPF sob n. ° 097.082.059-31, residente no endereço comercial., 
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. 0 
14.133/2021, proposta da CONTRATADA datada de (18/04/2024), conforme condições 
que estipulam a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92. I e 111

1.1. O objeto do presente instaimento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE 
QUEIROZ, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de Diamante do 
Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Cronograma 
Físico/Financeiro.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 EXECUÇÃO DE 
REFORMA DO 
GINÁSIO DE 
ESPORTES 
PREFEITO 
MANOEL F. DE 
QUEIRÓZ,

UNIDADE 01 R$ 934.300,00 R$ 934.300,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Estudo Técnico Preliminar;
1.3.3. O Edital da Licitação;
1.3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
1.3.6. Memorial Descritivo e Projetos.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua publicação, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14,133, de 2021.
2.2. O Prazo para execução da obra é de 10 (dez) meses.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 934.300,00 (Novecentos e Trinta e Quatro 
Mil, e Trezentos Reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VII

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI/PR (março/2023).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anual idade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
defmitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92.X.XI  
e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os reqw

Rua José Vicente, n° 257, Centro, CEP 87990-000 -  Diamante do Norte/r^
Fone: (44) 3429-1319



MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ -  CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
N ós C onfiam os em  D eu s! J

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8 .11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
8.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI
e X V i n

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14,133. de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.
9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078, de 1990). bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual nNn
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
9.9. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.
9 .10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021.
9.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante.
9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual.
9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.
9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
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9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei 
n,° 14,133. de 2 0 2 0 ;
9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116. parágrafo único, da Lei n °  14.133. de 2021).
9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;
9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14,133, de 2021,
9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.
9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional.
9.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto.
9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante.
9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função.
9.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante.
9.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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9.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 
§§ 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de 
05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos:

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B  (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D  (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, uti"
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execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006. e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01. de 08/03/90, e legislação 
correlata.

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 
19/01/2010. deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes.
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XIII

ío.i. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 e seguintes 
da Lei n° 14.133. de 2021. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato.
10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato.
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. /  i
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10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.64 deste contrato.
10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela 
Administração.
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 10.75, observada a legislação que rege a matéria.
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
ío.io. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fíador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil.
10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.
10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais ('art. 137. § 4°. d aL e in .0 14,133, de 2021).
10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fc ’ '

e
10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
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vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662. de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente.
10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato.
10.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, 
da Lei n° 14.133.de 2 0 2 0 ;

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4°, da Lei n° 14,133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156. $5°. da Lei n° 14,133, de 2021).

iv. Multa:
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1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.

i. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 11.1, 10% a 30% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% 
a 30% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% 
a 30% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% 
a 30% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°, da Lei
n° 14,133, de 20211.

11.3.1. Todas as sanções previstas neste - Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156. $7°. da Lei n° 14.133. de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14,133. 
de 20211
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156. $8°, da Lei n° 14,133. de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 202L para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133. de 
2021) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133. de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14,133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.
92. XIX!
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14,133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplícam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.133/21.
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n,° 14,133. de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.
92. v n n
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

486 - 05.004.27.812.0009.1.052.4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE 
31783
487 -  05.004.27.812.0009.1.052.4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE 
1000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art, 92. IIP

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -  Código de 
Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.I33.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14,133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico do município, na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, $2°, da Lei n, 12.527. de 2011. 
c/c art. 7°. $3°, inciso V. do Decreto n. 7,724, de 2012.

17. CLÁUSULA

17.1. As partes ele 'araná, para
dirimir quaisquer c quer outro,
por mais privilegit

v Y  L Á  A ________
D AfARI ÍNS DE LIMA 

CNPJ n° 26^224^5/0007^"

'do Norte/PR, 09 de maio d e2024.

TESTEMUNHAS:

Nome:
/ É1/ISÂ0 SÊ Ê8MPRAS E LICITÁÇÕtS 
: ÁR18HI8 êâfles iono Her/era
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EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2024 -  ID 2671-2024.

CONTRATANTE: CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante 
do Norte-Pr., inscrito no CNPJ n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS 
CORRÊA, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF n° 
030.788.569-09, e

CONTRATADA: D. M A R T I N S  DE L I M A  E N G E N H A R I A  C I V I L  CNPJ 
26.822.153/0001-08 Ins. Estadual 90.922645-70, localizada na Rua Inglaterra n° 1020, Centro CEP 
87.980-000 Em Itauna do Sul, email: engcivildanilomlima@hotmail.com (( 44) 3436-1266 e 44) 
99157-1757, a seguir denominada CONTRATADA, representada por DANILO MARTINS DE 
LIMA, portador da cédula de identidade R.G. n. 0 106463824 SSP PR, inscrito no CPF sob n. 0 
097.082.059-31, residente no endereço comercial.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DO GTNÃSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR

VALOR: R$ 934300,00 (Novecentos e Trinta e Quatro Mil e Trezentos Reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses).

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de maio de 2024 

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 09 de maio de 2024.

mailto:engcivildanilomlima@hotmail.com


h
itP

iriodonoroestepr ©  Diário do Noroeste ®  diariodonoroeste.com.br @4499177-4050 Paranavaí, sexta-feira, 10 de mai

PUBLICAÇÃO LEGAL E d ição  - 19 .5 3 1

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA -  C N PJ. 7 6 ,9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÃGUAS
Nôs Confiamos em Deus!

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2024 -  ID 2671-2024.

CONTRATANTE: CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante 
do Norte-Pr., inscrito no CNPJ n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e fimções, Sr. ELIEL DOS SANTOS 
CORRÊA, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF n° 
030.788.569-09, e

CONTRATADA: P ,  MA JRÜMff D £  U M A . E N fi .f iK ü CNPJ
26.822.153/0001-08 Ins. Estadual 90.922645-70, localizada na Rua Inglaterra n° 1020, Centro CEP 
87.980-000 Em  Itauna do SuJs email: engdvikíaititomlima^lbfttmailcoio (( 44) 3436-1266 e 44) 
99157-1757, a seguir denominada CONTRATADA, representada por DANILO M ARTINS DE 
LIMA, portador da cédula de identidade R.G. n . 0 106463824 SSP PR, inscrito no CPF sob n. ° 
097.082.059-31, residente no endereço comercial.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES PR EFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR

VALOR: R$ 934.300,00 (Novecentos e T rin ta  e Q uatro Mil e  Trezentos Reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: !2 (doze) meses).

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de maio de 2024.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 09 de maio de 2024.

I S  Tá  1 )0  D O  P A R  A N  A
M l M C IP IO D E  NOVA ALIANÇA DO IVA!
PODER EXECUTIVO

} TFRMO f>f KESnSAO/DIVi-RATO AMIGÁVEL OE t O\-TRÁTO AOMÍn ÍSTRATIVO

PHi.pn-scnte TERMO DE DISTO* TO que entre  «.wletw^ro. iteum teta o MUNICÍPIO DE MOVA ALIANÇA DO 
IVAl/PR. pevsua lurtauj de d ire ito  jrôbtico anen», ie w ra o  no  CNPJ 7 M  IS jie i/ O W H Í,  ccnn nu 
Avi-nbla Pf.im isi ii P trt*  d o  U f « m .  n* 410. Centro. m  cuittta 4e Nova Ab.mça d o  ÍViif; Ifeud» do Ifettw*, 
representado peta Prefeito MenfeiiwS, Ulisses d a  Soukb. brasileiro, nnMor i-ip-u, casado, portador da C M ib  de 
UíúuiiiísnJif/Kü ji, 1.7 13.1 1Ml/Vip PR. «r ãtm danton l* ' u m n t o  nti CPF/MF i c í '  o  a * m v > 3 f > r e s t t t e n b í  
o drtWH-iJtatio «* cidítdt d-.* Nova Asmiça de ivai. fcátaúv du P.rr.«w. «• d*> ouire lado a witptrw» AUTO POSTO 
KJARITÁ  LTl>A„ jufííiW j  ti* iflwato pnv.tBtt. t r»»n «ede aiiwtniswatlva ««» a Rtw heitor tltwfe de Melra. 
n.« 251, CEP 0? 71)(j-ÕP0 ir.tcma n o  C M t / m  so b  O «.* 34.B02.M-I/tMMn 26. iw*us aUi trp n m a tta d a  peta Sé a. 
M.ny<ina Ctnileiro Fsrhi». portadaro tia Céüula »íe tauatltíadc/KO n * 14 t  devidamente
mvrstano CNPJ/MF sob o  n "  122.022 2S9-0M rvsKiuite e Uiiniicílwiiia na ciilade de Nova Aliança do !vaí/TM, no 
u so  dt> suar. atríbulçôe* ««ma-i itias pi-ta contrato "rociai, dOTívantí? denominados OISTRATANTCS. medi.mte 
«S siXUHUs» Cláudutas«; çondiiitlçí-

CtAOSOU PRIMEIRA DO OBJfiTOt Afc parte? attra.» q.iaUbeadas réawlvwm de «isntmi atot do v, na furnw do 
Processo Administrativo tjuc , uim/imt; na toninHudin d,t empich.i AUTO POSTO GUARITA I.TOA., ricí jn.i 
jurídica «o direito pnmk», mt» sede .tdininHtraUv.í sito a Rua NeMor i!b«i* tle Melra, h,* 251. CEP 8?.79(MHJ0. 
inscrita irn CNPj/MP s.oí> *» n." MJ562 644/0001 • 20, qm, ongmnu no Contrato de Preitaçào ite Serviços n<> 
004/2023. mifrmvtir/pxiTogiRr axnigawlroenct-íi partir de O0.O5.20Z4. consoante disposto no urt. 138. Inciso II, 
d» Lei u* 14.133/202 í.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: £su* teimo de rcrtRáo/Mttifipsto tmin* ein víjtttr na data de sua 
a ssu iiU uri

CLAUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO e ÜBRIGiVÇAO; >4'. partes silo entre « t|uiUç.ieT inôtuas relatívanieme 
i  comtratacZu h.svtdj. declarara o >iwaisUi tui desc emprnm titos das clausulai tio contrato t>rmirwl e aditivos, bem
coiiM» qtia isíjiiu r p e iid ém  ia-.

PARAi í RAHJ ÚNICO -  A: p.irts'4 rwiterativ s*s fie sjualqucr rect.un.nSo lutara decorreote da presente icsusão 
contratual, nas esfera» cíveis. admíitlstfaUvat. ocnmmais

CLAUSULA QUARTA -  DO FORO: I íca eleito o ioro Ú3 contara iU> Paranavai/PK, para dirimtr dimrias oti 
questões on«raias do {wvsente dndr.ito, renonoanda rxjwessanientc- a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Nava Aliança do íVitf/Pft, 0(4 dc maio

PUtiuiuAÇÃO

" a u t o  POSTO GUAKITÀ l t d a
Marvana lájrdiíiro Fiirtàti

TESTEMUNHAS:

ücÛÂ .tí,:
Nome:
CPF/MF:

m
9

j o â o  d o  c A i u Á - m
CN PJ: 78.238.435/0001-30
Fone (44) 3445-8150
E-mail E£SMs‘l f * í ls a Q io a .^ ^ iu a ^
Rua Dom Pedro fl n° 800, Caixa Postal n° 01 
CEP 87.740-000 -  S áo  Joâo  do  Caiuá - Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORD 
19/05/2024

A Presidente da ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES DE SANTA MARIA - 
05.199.715/0001-39, convoca os seus 21 (vinte e um) associados para se reunirem em 
ORDINÁRIA que será realizada no dia 19/05/2024 no Salão Paroquial da Igreja Matriz de 
na Avenida São Roque, S/N, distrito de Santa Maria, município de Alto Paraná-PR, às 8:00 
de, no mínimo, 14 (quatorze) associados, em primeira convocação: às 9:00 horas, com a p 
12 (doze) associados, em segunda convocação; ou às 10:00 horas, com a presença c 
associados, em terceira convocação, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA 
encaminhamentos para registro dos terrenos adquiridos via Agrosanta com recursos c 
Assuntos gerais de interesse da Associação. Alto Paraná -  PR, 09 de maio de 2024

SUELI APARECIDA MASTEGUIM DA SILVA 
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 7S.4S3.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STRAÇÁO 

SITE: w m m m ê r . m e t á  E-MAIL |»bfnet®Sp-n53C J?r ggv

V_____________________________
S° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 45/2019 -  CONTRAT/ 
DIÁRIO PARA PUBLICAÇÕES DE LEIS E DECRE 
DOCUMENTOS PÚBLICOS DE TODOS OS 0EPARTAMEN' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que en 
Município de Santo Antonlo do  Caltíá e  a empresa EDITORA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pesso, 
sob o n« 75.483.230/0001-58 sediada na Av. Sâo Joio, 415 -  centro -  Estado dc
representada por seu Prefeito M unicipal, José Gabriel Gonçalves Facfeiano, inscrito en 
o n» 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob n# 049.470.479-92, doravante denomir 
CONTRATANTE, e EDITORA NOROESTE LTDA. pessoa jurídica de direito privado. Ir 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n* 82.458.688/0001-12 e sediada à AV PARAT 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Procurador SÉRGIO CARLOS DE 
portador do CPF 007.672.009-85, a seguir denominada CONTRATADA, fumam o presei 
Prorrogação de Prazo de Vigência e valor do Contrato 45/2019, com fundamento na L 
de 21/06/93 esuas alteraçSes, na proposta da CONTRATADA, conforme condições qu«

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO VALOR

O valor total deste aditivo é d© R $ 49.200,00 (quarenta e nove m il e duzentos reais), en 

de RS 4.100,00 (quatro míl e cem reais). CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO PAI 
DE LEIS £  DECRETOS E DEMAIS DOCUMENTOS PÚBLICOS DE TODOS OS DEP

Irtm UnW, EsprflClfisflçfe. «arca P tpí

«.00 >.<ES ASSiMÁTUW PE JORNAL. COM CWCUIAÇAO 
REGIONAL

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

Fica prorrogado pelo período de 07 tíe Maio de 2024 a 07 de Maio de 2025, de aqordi 

Art. 57 da Lei n°. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei n °. 8.883. de junho de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OISPOSIÇÕES

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes < 

Ias integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais.

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR>, para d-rimir as dúvidas que por v 

decorrência deste aditamento, excíuindo-se qualquer outro por mais privilegiado que s

E assim , por estarem justos e contratedos: assinam o presente instrumento corrtratua 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas.

Santo Antoreo do Caná/PR KJ de Maio de 2024

PREFEITURA MÜN- SANTO ANT. DO CAIUÁ Edfiora HoráMte Uda,

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG: RG:

MIRAJDI
PORTARIA N°. 063/2024

SÚMULA: “Revogar em Inteiro Te



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

EDIÇÃO N° 848 10 de Maio de 2024 PG. 3/6

MUNICÍPIO d e  d ia m a n t e  d o  n o r t e
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 - 0 6  

T E R R IT Ó R IO  D A  C IDADANIA EN C O N TR O  D A S Á G UAS
N ós C onfiam os em  D eus!

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2024 -  ID 2671-2024.

CONTRATANTE: CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante 
do Norte-Pr., inscrito no CNPJ n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS 
CORRÊA, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF n“ 
030.788.569-09, e

CONTRATADA: D. M A R T I N S  DE LI MA E N G E N H A R I A  CI VI L CNPJ 
26.822.153/0001-08 Ins. Estadual 90.922645-70, localizada na Rua Inglaterra n° 1020, Centro CEP 
87.980-000 Em Itauna do Sul, email: emicivildanilomlimafa-hotmail.com (( 44) 3436-1266 e 44) 
99157-1757, a seguir denominada CONTRATADA, representada por DANILO MARTINS DE 
LIMA, portador da cédula de identidade R.G. n. ° 106463824 SSP PR, inscrito no CPF sob n. ° 
097.082.059-31, residente no endereço comercial.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR

VALOR: R$ 934.300,00 (Novecentos e Trinta e Quatro Mil e Trezentos Reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses).

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de maio de 2024.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 09 de maio de 2024. 1

1

IC P  Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
'̂. V ' Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código QW03EZ neste link.

Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76 .972 .082/0001-06  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

V y

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- 03/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica retificado o Termo de Adjudicação da Concorrência Publica 03-2024:

ONDE SE LÊ: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
do município do Norte/PR."

LEIA-SE: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município 
de Diamante do Norte do Norte/PR.” :

Fica ratificado os demais Tern

ELI

amante do Norte, 13 de maio de 2024



ve :

ao servidor no cargo de motorista 40h, 
eia diária, em razão ao transporte dos 
dote mais acompanhante.

a 0  referido servidor, realizou o 
PR, com saida no dia 14/05/2024 as 
9:00h.

al de meia diária é de R$ 180,47 (cento 
onforme previsto no Anexo I, da Lei

taria entra em vigor na data de sua

e Maio de 2024.

Assinado d« forma 
digital por CLAUDfMtR 
JOIA

7 PÊREIRA.-597027TO963 
DidoE 2024.05.14 
15:14,02-03 W

• Jóia Pereira
lunicipal
Administrativa

irador, Estado do Paraná, por mato de seu Presidente que 
, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
normas infraconstitucionaÍ3 atinentes à matéria, TORNA 

>do Concurso Público n." 01/2024, nos seguintes termos.

no ANEXO ÚNICO deste edital, para submissão ao 
aos candidatos que inscreveram na condição da pessoa 

i n.8 821/2023 e  Lei Federal n.° 12.990/2014.

iE 2024 (DOMINGO), às 10h00, na COLÉGIO ESTADUAL
a Munhoz de Mello. 08, Centro, Mirador - PR - CEP: 87840-

edênela mlnlma de 30 (trinta) minutos do horário 
ififlcaçio com foto. O candidato que náo estiver portando 
a r  no locai da Validação do Pertendm ento Étnico-Raclal.

s  de identificação: Carteiras e/ou Cédulas da kJenüdsde 
úblksa, pe-las Forças Armadas, pela Policia Militar, peto 
Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe 
tenãdade; Carteira de Trabalho e Previdência Soda), bem 
jgrafia), na forma da Lei n° 9.053/97, Passaporte ou  ainda 
io de estrangeiros.

o somente, os aspectos fenotlpicos dos candidatos a  qual 
do candidato.

tencimento Étnloo-Racial fará a aferição de veracidade da 
uraçâo, correspondência ou qualquer outro meio digital ou 
a e do horário estabelecido.

ico-Racial deverá ser gravada em  áudio e  v ideo e  também 
•missão de Validação do Pertancimento Étnlco-Raciai.

s. nem equipamentos fotográficos ou filmagens durante o 
do Pertendmento Étnico-Radal, por parte do candidato.

tição de pessoa Afrodescendente quando:

ire s te  Edital:

m issã o  quanto ao náo entendimento de que o  candidato 
como pessoa Preta ou Parda, retirando-o da referida lista 
disputa apenas na lista de  ampla concorrência.

Himinaçâo do certame.

ação constará o  termo DEFERIDO, quando da divulgação

Mirador (PR), 14 de  mato de  2024.mWEVBBONAWTOW

ugust! de Souza
Comissão

IRADOR - PR
CO-0012024
0001-7# | AVENtOA PARANÁ. 794 - PARANAVAIIPR

• PARA O PRECECHMENTO DE HETERCHDENTtFfCAÇAO

UUSSES DE SOUZA 
Prefeito MunWpal

4 $

PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE P t  AN A L U N A  OO PA R A N Á -PA R A M Á
AVISO PE PREGÃO ELETRQNICQ JS* 20.2024

O Município dc Planaltina do Paraná vem  por meio da Pregoeira, diante da alteração do edital do  pre®*® 
eletrônico N.° 20/2024 tom ar público:

m o d a u o a p e T p r e g Âo  e l e t r ô n i c o

E B U A R N .*  20/2024
P O R  ITEM ___________ __________________

N.a 26/2024

RECEBIM EN TO  DAS PROPO STAS: das 09h00min do dia 15/05/2024 às 07h59min do dia 
05/06/2024.
AB ERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 05/06/2024.
IN ÍC IO  DA SESSÃO D E DISPU TA D E PR EÇO S: 08h30min. Do dia 05/06/2024. 
RE FER ÊN C IA  D E T EM PO : horário de Brasília (DF).
LO CAL: www.bll.om.br“ Acesso Identificado"
O B JE T O  LICITA D O : R E G ISTR O  DE PR EÇ O S PARA FU TURAS AQ U ISIÇÕ ES D E 
G ENER OS A LIM EN TÍCIO S PA RA FINS DE ATEND IM EN TO DA DEMANDA DAS 
SEC RETA RIA S M UN ICIPA IS, CO N FO RM E ESP EC IFIC A Ç Õ ES CO NTID AS N O  
ANEXO I  D ESTE EDITAL,____________________________________________ _

Local de disputa Bolsa de Licitações e  Leilões (www.bll.oig.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 14 de M aio de 2024.

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
______________________________________ Pregoeira

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .972 .082 /0001-06  

T E R R IT Ó R IO  DA CIDADANIA EN CO N TRO  DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

TERMO DE RE-RATIFICAÇÀO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- 03/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica retificado o Tom o de Adjudicação da Concorrência Publica 03-2024:

ONDE SE LÊ: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO D€ 
ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento à Secretaria MunWpal de Educação, Cultura e Desporto 
do mumdpto do Norte/PR."

L E I A - S E :  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento i  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município 
de Diamante do Norte do Norte/PR.” :

Fica ratificado os demais Termos.

Diamante do Norte, 13 de maio de 2024

ELIE L DOS SANTOS CORRÊA 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTA D O  DO  PARANÁ - CNPJ. 7 6 .972 .082 /0001-06  

T E R R IT Ó R IO  DA CIDADANIA ENCON TRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

TERMO DE RE-RATIFICAÇAO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- 03/2024 

TERMO DE HOLOGAÇÃO

Fica retificado o Tom o de Hologaçâo da Concorrência Publica 03-2024:

ONDE SE LÊ: “Fornecedor D. MARINS DE LIMA -  CNPJ/CPF: 26.821153/0001-08”:

LEIA-SE: “Fornecedor: D. MARTINS DE LIMA -  CNPJ/CPF: 26.822.153/0001-08”:

E,

ONDE SE LÊ: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento à Secretaria MunWpal de Educação, Cultura e Desporto
do município do Norte/PR."

LEIA-SE: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município 
de Diamante do Norte do Norte/PR” :

Fica ratificado os demais Termos.

Diamante do Norte, 13 de maio de 2024.

P6ANTOS CORRÊA
Prefeito M unicipal

http://www.bll.oig.br
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

Fica retificado o Termo de Adjudicação da Concorrência Publica 03-2024:

ONDE SE LÊ: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES PREFEITO M ANOEL F. DE QUEIROZ, e m  a te n d im e n to  à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
d o  m u n ic íp io  do Norte/PR.”

LEIA-SE: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, e m  a te n d im e n to  à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto d o  m u n ic íp io  

d e  D ia m a n te  d o  N o r te  do Norte/PR.” :

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código j4wiCc neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

EDIÇÃO N° 852 15 de Maio de 2024 PG. 8/9

r
MUNICÍPIO d e  d ia m a n t e  d o  n o r t e

ESTA D O  D O  PARANÁ - CN PJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  
T E R R IT Ó R IO  DA C IDADANIA EN C O N TR O  D A S ÁG UAS

Nós Confiamos em  Deus!
J

TERMO DE RE-RATIFICAÇÀO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- 03/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica ratificado os demais Termos.

Diamante do Norte, 13 de maio de 2024

*
ELIEL DOS SANTOS CORRÊA

Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76 .972 .082/0001-06  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- 03/2024 

TERMO DE HOLOGAÇÃO

Fica retificado o Termo de Hologação da Concorrência Publica 03-2024:

ONDE SE LÊ: “Fornecedor: D. MARINS DE LIMA -  CNPJ/CPF: 26.822.153/0001-08”:

LEIA-SE: “Fornecedor: D. MARTINS DE LIMA -  CNPJ/CPF: 26.822.153/0001-08”:

E,

ONDE SE LÊ: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
do município do Norte/PR."

LEIA-SE: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município 
de Diamante do Norte do Norte/PR.” :

13 de maio de 2024.



10 servidor no cargo de motorista 40h, 
sia diária, em razão ao transporte dos 
ciote m ais acompanhante.

i 0  referido servidor, realizou o 
3R, oom  sa ld e  no  d ia 14/05/2024 a s  
9:00h.
11 de meia diária é de R$ 180,47 (cento 
inform e previsto no Anexo I, da Lei

arfa entra em vigor na data de sua

s Maio de 2024.

Assinado de forma 
d igital por CLAUDEM Ifl 
JOIA

7 PE R£ IRA;5970277096 3 
Dados: 2024.05.14 
15:14:02-03W

Jóia Pereira
unicipal
Administrativa

LABOR

rador, Estado do Paraná, por meio de seu Presidente que 
, mediante as condições estipuladas neste Ecfital, em 
normas ínfraconstituctonais atinsntes à matéria, TORNA 
' do Concurso Público n.8 01/2024, nos seguintes termos.

no ANEXO ÚNICO deste edital, para suPmissSo ao 
aos candidatos que inscreveram na condição de pessoa 
a ° 621/2023 e Lei Federal n.812.990/2014.

E 2024 (DOMINGO), às 10M 0, na CO LÉG IO  ESTAD UAL
i Munhoz de Mello, 08, Centro, Mirador - PR  - C EP : 87840-

idfincla mínima de 30 (trinta) m inutos do horário 
itiflcação com  foto, O candidato que não estiver portando 
nr no local da VaHdaçao do Pertenclmento Étnlco-Racial.

3 do identificação: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
ibtica, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo 
dentidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe 
'entidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
/grafia), na forma da Lei n8 9.053/97, Passaporte ou ainda 
o de estrangeiros.

> somente, os aspectos fenotlpicoa dos candidatos a qual 
do candidato.

enclmento Étnlco-Racial fará a aferiçao de veracidade da 
iraçéo, correspondência ou qualquer outro meio digital ou 
»e do horário estabelecido.

co-Raciai deverá ser gravada em áudio e vídeo e também 
missão de Validação do Pertenclmento Etnico-Raclal.

i, nem equipamentos fotográficos ou filmagens durante o 
ío  Pertenclmento Étnico-Raciai, por parte do candidato.

ação de pessoa Afrodescendente quando:

r este Ecfital;

m issão quanto ao não entendimento de que o candidato 
somo pessoa Preta ou Parda, retirando-o da referida lista 
fisputa apenas na lista de ampla concorrência,

ianinação do certame.

ição constará o termo D EFERIDO , quando da divulgação
b www teqriftoitofefíffi? .g a ia  e a

Mirador (PR), 14 do maio de 2024.(MEVERSQNMraON 
«JUSTICE 
<I?A 17344112!»6« 
tfoi.* 2024.05.14 lfe<31:48IIX/
igu sti de Souza
Comissão

'RADOR - PR
50-0015024 _
500L7A! AVZNíDA PARANA. 7S4 - PARAHAVAÍJPR

PARA O PRECEDtWENTO DE HETERQíDENTIFICAÇÃO

I 8.

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Munidpal

PBKHÜILaaA-MUMÇlfAl, PE PW A ITIN A  PP P AM ftÁ, -  fARóKÁ 
AV ISO P E  PR EG Ã O  ELE TR Ô N IC O  V 10/2824

O  Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, diante da alteração do edital do pregão 
eletrônico N.° 20/2024 tom ar público:

M ODALIDADE: PR EG Ã O  E LE TR Ô N IC O T IP O  D E AVALIAÇÃO: M EN O R P R E C O
P O R  ITEM

ED ITA L: N .- 20/2024 PR O CESSO  LIC ITA T Õ R IO : N.* 20/2024

R E CEBIM EN TO  DAS PROPO STAS: das 09h00min do dia 15/05/2024 às 07h59min do dia 
05/06/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 05/06/2024.
IN ÍC IO  DA SESSÃO DE DISPU TA DE PREÇO S: 08h30min. Do dia 05/06/2024. 
RE FER ÊN C IA  D E T EM PO : horário de Brasília (DF).
LO CAL: www.bll.orE.br“Acesso Identificado”

O B JE T O  LICITA D O : R E G ISTR O  DE PR EÇ O S PARA FU TURAS AO UISICÕ ES DE III 
G ÊNER OS ALIM EN TÍCIO S PA RA FINS DE ATEND IM EN TO DA DEMANDA DAS 
SEC RETA RIAS M UN ICIPA IS, CO N FO RM E ESP EC IFIC A Ç Õ ES CONTIDAS NO 
ANEXO I  D ESTE EDITAL.

Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 14 de Maio de 2024.

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria

ssasssssffi^s^ssssssssssss J

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ -  C N P J .  76 .9 72 .082 / 0001-06

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÀGUA8
Nós Confiamos em  Deusf

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- 03/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica retificado o Termo de Adjudicação da Concorrência Publica 03-2024:

ONDE SE LÊ: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
do município do Norte/PR."

L E IA -S E : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município 
de Diamante do Norte do Norte/PR”:

Fica ratificado os demais Termos.

Diamante do Norte, 13 de maio de 2024

ELIE L DOS SANTOS CORRÊA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - C N P J .  7 6 .9 72 .0 82 / 0001-06

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em  Deus!

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- 03/2024 

TERMO DE HOLOGAÇÃO

Fica retificado o Termo de Hologação da Concorrência Publica 03-2024:

ONDE SE LÊ: “Fornecedor; D. MARINS DE LIMA -  CNPJ/CPF: 26.822.153/0001-08”:

LEIA-SE: “Fornecedor D. MARTINS DE LIMA -  CNPJ/CPF: 26.822.153/0001-08”:

E,

ONDE SE LÊ: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento à Secretaria 
do município do Norte/PR."

LEIA -SE: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO G 
PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento à Secretaria M unicipal de Educação, Cultura e Desperto do município 
de Diamante do Norte do Norte/PR.”:

Fica ratificado os demais Termos.

Diamante do Norte, 13 de maio de 2024.

FLuüw hÇÂO
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ELIE L DOS SANTOS CORRÊA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

EDIÇÃO N° 852 15 de Maio de 2024 PG. 9/9

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - C N PJ. 76.972.082/0001-06 

T E R R IT Ó R IO  D A  C ID A D A N IA  E N C O N T R O  D A S  Á G U A S
N ó s C o n fia m o s em  D e u s!

" \

J

TERMO DE RE-RATIFICAÇÂO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- 03/2024 

TERMO DE HOLOGAÇÃO

Fica retificado o Termo de Hologação da Concorrência Publica 03-2024:

ONDE SE LÊ: “Fornecedor: D. MARINS DE LTMA -  CNPJ/CPF: 26.822.153/0001-08”:

LEIA-SE: “Fornecedor: D. MARTINS DE LIMA -  CNPJ/CPF: 26.822.153/0001-08”:

E,

ONDE SE LÊ: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendim ento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
do m unicípio do Norte/PR."

LEIA-SE: “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendim ento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do m unicípio 
de Diamante do Norte do Norte/PR.” :

Fica ratificado os demais Termos.

Diamante do Norte, 13 de maio de 2024.

ELIEL DOS SANTOS CORRÊA
Prefeito Municipal

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código j4wiCc neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza
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Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar a 
oportunidade de construir com você uma relação comerciai de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
-IOII . I V U  '-ÍNw I I t '— I I ■>/"*<? o  n c

processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas 
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: vwvw.avla.com/br ou por um de 
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44 

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com 
sede na Rua Olimpíadas, n°. 205, Cj 32 - São Paulo -  SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia n°: 12024000107750025853

Endosso n°: 000000

A p ó s 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.aov.br. sob o número de documento 
020712024000107750025853

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

<1 ,
FsJLJU. / W -

A ss in a d o  D ig ita lm e n te  p o r: 

Feíippe Kac A strachan

Documento eletrônico assinado
digitalmente conforme MP No. 2.200-2/2001 
de 24/08/2001. que instituiu a Infra - 
estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 
ÍCP - Brasil por: Signatário: Felippe Kac 
Astrachan, No. de série do Certificado; 
26ec4b69233df 1 ee

São Paulo, 22/05/2024

Avia Seguros Brasil S/A -  www.avia.conVbr
CNPJ: 41.182.665/0001 - 4 0 1 Rua Olimpíadas, n ° . 205, q  32 - São  Paulo -  S P  - CEP. 04551 -0 0 0 1 S A C : 0800 055 0 0 4 4 1 Ouvidoria: 0800 885 0044 

www.consurrtdor.gov.br | W hatsApp para deficiente Auditivo: (1 1)2 8 5 3 -0 0 9 9 1 Comercial: (11) 2853-0583
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A P Ó LIC E  No. 
12024000107750025853

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0 7 7 5 -S E G U R O  G ARAN TIA  - S E T O R  PÚBLICO
PR O P O STA  No. 

107750049019

DADOS DO SEGURADO
NOME:
ENDEREÇO:
CEP:

NOME:
ENDEREÇO:
CEP:

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
JOSE VICENTE 257

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

87990000 CIDADE: DIAMANTE DO NORTE
DADOS DO TOMADOR

D MARTINS DE LIMA
RUA INGLATERRA 1020 CASA FUNDOS
87980000 CIDADE: ITAUNA DO SUL

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CN PJ
08.020.517/0001-54

NOME/RAZAO S O C IA L
SAN MARIUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

76.972.082/0001-06
CENTRO
UF: PR

26.822.153/0001-08
CENTRO
UF: PR

C O D .SU SEP
0202090411

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: R$ 46.715,00 - quarenta e seis mil, setecentos e quinze reais 
MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função 
do pagamento de indenização

OBJETO DA GARANTIA
R3arantir a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao 
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas no Contrato 39/2024 ID 2671/2024, PARA A 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, firmado em 09-05- 
2024, decorrente do Edital ID 2671/2024. Apresente apólice possuí cobertura adicional para ações trabalhistas e 
previdenciárias conforme descrito nas condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO 
COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA 
REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo 
com as condições da Circular Susep 662/22.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA

EXECUTANTE CONSTRUTOR

IMPORTANCiA SEGURADA 

R$46.715,00

PRÊMIO LIQUIDO 

R$ 320,99

INICIO VIGÊNCIA 

09/05/2024

FIM DE VIGÊNCIA 

08/08/2025

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.
DADOS DO PRÊMIO

CU STO  DO SEG U RO __________  FORMA DE PAGAM ENTO -  BO LETO
Prêmio Líquido R$ 320,99 Parcela Valor Vencimento

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 Única R$ 320,99 28/05/2024

Custo de Apólice R$ 0,00
,^JOF R$ 0,00
^^Prêm io Total R$ 320,99

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e 
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular SUSEP 662/22 e Processo SUSEP 15414.638901/2022- 
06 O Registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentiw ou recomendação à sua 
comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser 
consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone 
SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita).

A via Seguros Brasil S/A -  www.avIa.corrVbr
'GNPifc 41.182.68510001-40jR u a  Olimpíadas. n°. 205, Q  32 - São  Pauta -  S P  - CEP. 04551 -0 0 0 1 S A C : 0800 055 0 0 4 4 1 Ouvidoria: 0800885 0044 
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CON DIÇÕ ES G ERA IS
SEG U RO  GARANTIA MODALIDADE EXECU TAN TE CO N STRU TO R- SET O R  PÚ BLICO

1. D EFIN IÇÕ ES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente coberto 
pela Apólice.
Créditos do Tom ador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigações 
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização dos 
Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitação, eventuais serviços não medidos e/ou pendentes de 
aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e créditos retidos 
de qualquer natureza.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, gerador de obrigações e 
direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e 
apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do 
Segurado ou com sua expressa concordância.

^ fcp e cifica çã o : documento integrante da ,Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro 
^ ja ra n tia  contratado.

Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações 
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação da 
inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.
Indenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro 
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo 
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na 
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto. 
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a 
verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no 
Contrato Principal, da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se 
converter em um Sinistro.
P re ju ízo : perda pecuniária ccmprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ac 
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato 
Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após Procedimento de Regulação conduzido pela 

eguradora. O Prejuízo será amortizado pelos Créditos do Tomador, se houver.
rêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice. 

Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração 
do(s) Fato(s) Geradorjes), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia. 
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando 
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e 
do valor de eventual Indenização correspondente.
Sa ld o  Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo 
cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente 
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da 
ocorrência do Sinistro.

*

Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Ccncedeníe, credor das obrigações assumidas peio Tomador no 
Contrato Principal, geralmente denominado como “Contratante” no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro  Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo 
Tomador no Contrato Principal.
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Seguro  Garantia -  Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito público 
Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia, caracterizado 
pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual decorram 
Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou de exclusões 
de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar 
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
V igência: prazo de duração da Apólice.

2. O B JETO  DO SEG U RO  -  R ISC O S CO BERTO S

2.1. Garantia de Indenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos 
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele 
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme 
apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. R ISC O S EXCLU ÍD O S:

^^1. Consideram -se riscos excluídos:

(i) O inadim plemento d as obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do 
Segurado;

(ii) O inadim plemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tom ador, incluindo, 
m as não se limitando, em decorrência de caso s fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato 
de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou  extra contratual, inclusive danos 
liquidados ou acordados entre Segurado e Tom ador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) V ício s intrínsecos, erros de projeto e/ou de execução, bem com o o refazim ento de serviços por 
inobservância de norm as técnicas e/ou de disposições constantes do Contrato Principal, ressalvado o direito do 
Segurad o  à Indenização por Preju ízos decorrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando forem  
im putáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinistro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da im posição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou 
r alteração de regram entos lega is ou in fra lega isap licáve is ao objeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscetível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas 
não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, risco s  
cibernéticos, responsabilidade civil profissional, entre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em 
desconform idade com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormente a c  seu termino;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize  um Prejuízo;

(x) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou 
avisada à Seguradora imediatamente depoisda sua caracterização, inviabilize o Procedimento de R egulação  e/ou 
o exercício , pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.
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4. VA LO R DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com 
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na Especificação da Apólice, em 
consonância com a legislação específica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de 
Garantia d â c o m p â n h â r  ^vsníuâls âlíêrâyõôs prt?vistâs no Oontrãto Pnnclpâlj contudo, pâfâ âltõrâyõos não prêvistâs 
no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização.

5. EXPECTA TIV A

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando

Hpecificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que fundamentam 
(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a 
apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico sinistrobr.aarantia@ avla.com) 

cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando à 
mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o 
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador, 
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, 
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Seguradora solicitar 
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros iustificadsmente solicitados, bem como 
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o 
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange à 
(i) regularização do inadimplemento apontado, ocasião na qual a Expectativa de Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) 
conversão da Expectativa em Sinistro.

(L4 O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
mediatamente a p ó sa  sua ciência  e, necessariam ente, dentro da V igência da Apólice

6. SIN ISTR O

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s) 
indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim, do que o Segurado comunicará à 
Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail
sinistrobr.aarantia@avta.comL

6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do 
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez 
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo 
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo  
o Segurad o  disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte
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docum entação, atualizada em relação à docum entação porventura solicitada e apresentada por ocasião  da 
Notificação de Expectativa de Sinistro

Etapa 1 -  Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilam entos firmados, devidamente assin ad o s  
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do 
Tomador, com a docum entação que comprove o seu efetivo encerramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que 
tenham sido realizadasentre  a s  partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para 
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;
d) Com provação do Sa ld o  Contratual rem anescente e dos valores pagos durante a v igência  do Contrato 
Principal;
e) Inform ações sobre o avanço físico do Tom ador e o avanço financeiro do Contrato Principal na data de 
substituição do Tomador;
f) Relatórios de F isca liza çã o  dos serviços prestados peio Tom ador durante a vigência do Contrato Principal;
g) Planilha, relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador

^ | fe re n te s  ao Contrato Principal;
m) Medições, Diários de Obras, Relatórios de Vistorias, Notas Fiscais, com provantes de pagamentos, Planilha 
de Levantam ento de Serviços, Projetos, Cronogram a Físico e Financeiro original e atualizado, se houver, entre 
outros;
i) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens e/ou serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e
j) Documento(s} nao elencadoisj scim a e prevísío(s) em contrato, que 50ja(m) essencialiísj para a
identificação do inadim plemento apontado.

Etapa 2 -  Para delim itação do Prejuízo:

a) Docum entação que possibilite a aferição do percentual não concluído peloTom ador das obrigações objeto 
do Contrato Principal, no momento da sua rescisão;
b) Propostas e/ou orçam entos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para conclusão do objeto 
contratual, que além  de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão ser instruídos com a relação  
detalhada dos itens pendentes de execução, tal qual se encontra no Contrato Principal (P lan ilhas de serviços, 
contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários).

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálcu lo  do valor da indenização  pleiteada, contendo a indicação dos 
fc e n s  contratuais inadim plidos, do período de inadim plemento e do racional considerado para o seu computo;

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende 
do envio, pelo Segurado, dos docum entos solicitados, sendo eles os eiencados: (í) na Etapa 1, para a comprovação 
do inadimplemento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ií) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos 
decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a titulo de Indenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos eiencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a Seguradora 
poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 6.6 e 
voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da Seguradora 
através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados da(s) pessoa(s) 
devidamente apontadas por este.
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6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por 
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. INDENIZAÇÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a Indenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no 
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

f  \
V a lo r  da 

re m u n e ra ç ã o  
d e v id a  p ela  
e x e c u ç ã o  da 

p a rc e la
re m a n e sce n te  do 
C o n tra to  P r in c ip a l

V _____________ /

r ----------------- ^
S a ld o

C o n tra tu a l

V___________ )

r  \
C ré d ito s  d o  

T o m a d o r

V______________/

/ --------------------- \

P re ju ízo

V_______________J

(  ^
V a lo r (e s )  d a (s )  M u lta (s )  a p lic a d a s
a o T o m a d o r , o b s e rv a d a  e ve n tu a l

l im it a ç ã o  c o n tra tu a l

V________________________ )

f

C ré d ito s  d o  
T o m a d o r

V______________ )

( ------------------------ ^
P re ju ízo

V_______________

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i) 
o pagamento em dinheiro dos Prejuízos ou (ii) mediante a execução da parcela remanescente das obrigações garantidas, 
de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade, nos termos e condições estabelecidos no 
Contrato Principal. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo com os termos do Contrato 
Principal ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo especifico, mediante acordo entre o 
Segurado e a Seguradora.

6\vBntüsis fceneficisrios cJs Jndsnizscsc consísrs ds EEsjdbcííícscso s  ssrs Bístusds 3
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

” 3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha 
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do 
Contrato Principal ou de sua legislação específica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um instrumento 
contratual específico para disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se a 
responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da conclusão 
do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e informações 
solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo devidamente 
assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os documentos 
exigidos pela Superintendência de Seguros Privados -S U S E P  e pela legislação específica em vigor), sob pena de incorrer 
em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este também caberá o 
envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitrai que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à 
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. S e  for reconhecido por decisão judicial 
ou arbitrai, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
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responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária, 
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do valor 
da Indenização.

7.7. Caso o pagam ento da Indenização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo  
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso  que lhe
tenha sido pagõ, incluinQO a correção rnõnofárjg

7.8. Aforma de contratação do Seguro Garantia éa  risco absoluto, de modo que a Seguradora responde integralmente 
pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer 
hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado e/ou prazos de 
carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-RO GAÇÃO

8.1. Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a 
^eguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se 
refere a Cláusula 8.1.

9. CO N CO RRÊN CIA  DE A P Ó LIC E S  E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a 
Vigência desta Apólice.

10. PAGAM ENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações 
Jpromovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perderá o direito à indenização  na ocorrência de uma ou m ais d a s seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado  
e Tom ador sem a prévia com unicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração resulte em 
agravam ento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de m á-fé do 
Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus  
administradores e representantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurad o  não cumprir integralmente quaisquer o b rigaçõ es previstas nessa Apólice;
d) Se  o Segurado/Tom ador fizer declaraçõ es inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem  
agravam ento de risco ou que possam influenciar na aceitação  do seguro, nos termos do art. 769 do Código Civil;
e) Se  o Segurado/Tom ador agravar intencionalm ente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.
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11.2. Atos exclusivo s do Tomador, da Seguradora ou de am bos não poderão gerar qualquer perda de direitos 
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrigado a com unicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar 
consideravelm ente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela 
sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) d ias seguintes ao 
recebim ento do aviso de agravação  do risco pelo Segurado, poderá, mediante com unicação formal: (i) cancelar o 
Seguro  Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre a s  partes; ou (iii) cobrar a 
diferença de prêmio cabível, mediante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser 
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

12. ACEITAÇÃO , VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta escrita deverá 
^ n t e r  os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12 3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) d ias para se manifestar expressam ente sobre a aceitação da 
Proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem com o para 
alterações que impliquem m odificação do risco

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a ausência 
de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou certificado individual 
substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

i m i q c õ r )  r i o  â r\r\iir*e* r\i i r ir\  i— r\ r i  r\o  o  r\ c a r ó  t o í t o  a m  o r á  ( r u i^ i m w v u v  u u  i i ^ w i i w  v u  v t v  u i  i u v u ^ v  w t u  i v i i u  w m  i . i w  ^ w | w j roposí 2

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo de execução das 
obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de forma distinta.

^ . 7 .  Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execução 
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora, 
aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora sobre o resultado 
da análise.

12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a data 
de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de 
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador pessoa 
jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos
para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião ern que o p>razo previsto no item 12.3 será suspenso e 
retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não haverá cobertura 
securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de manifestação formal 
do ressegurador.
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12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora 
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de 
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas, 
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora 
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de 
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação, 
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado e 
(ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a Seguradora 
ficará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido

«rmulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente 
sando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador, 

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade 
de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. A LTERA ÇÃ O  E ATUALIZAÇÃO DE V A LO R ES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária modificação
da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Contrato 
Principal, em legislação especifica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii) poderá 
acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato 
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento

^  dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá 
se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua comunicação em desacordo 
com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese prevista 
na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso, 
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão 
ser os mesmos definidos no Contrato Principal ou em sua legislação especifica, e, havendo tal previsão, tal atualização 
não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo, da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no IPCA/IBGE o outro
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que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro 
dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela 
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECU ÇÃO  DO CONTRATO PRIN CIPA L

14.1. Paia viâbiilzâr o âu^cjüâcio rno n 11 o rârr?t?nto dos riscos âssurnidos, â Sõyurâdõíci podorâ, <á sou critério, rócuizâr 
vistorias e inspeções no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente 
nomeados para este fim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto 
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado 
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tom ador se obrigam , ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer esclarecim entos, 
docum entos e evidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

14.3. O acom panham ento da e xecu ção  do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o

€ >gurado da obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinistro e/ou form alizar Avisos de Sinistro, 
mpre que cabíveis.

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEG U RO

A obrigaçao prevista na Apólice extinguir-se-a nas seguintes hipóteses:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitiva mente realizado e houver a manifestação 
expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. R E SC ISÃ O  CONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêm io  ao Tom ador d e  forma pro rata 
die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17. C E S S Ã O  DE DIREITOS

17.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante 
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITO G EO G RÁFICO  DAS CO BERTU RA S

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

iv^cr w ia w v -iv . « i  i a  /—Jur-'/'-'! i <-> o  oM  u  V_< C I O  C I I O O U O O U O O V I U  v_/ v_ JfKA I C IU U  .

20. D ISP O SIÇ Õ E S  FINAIS
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20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tai fim neles 
indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www. s us ep. aov. br.

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as 
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS
COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRI AS

21, DEFIN IÇÕ ES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato Principal, 
firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito 
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada, 
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro 
Garantia contratado.
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deverá realizar o 
pagamento, ficando o Segurado dispensado de efetuar notificações relativas à Expectativa de Sinistro.
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela Apólice. 
O brigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores 
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada 
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.

mTieevida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que 
tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
Processo Ju d icia l: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é 
insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá- 
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado 
da relação processual e conste do título executivo judicial.
Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia, caracterizado 
pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

22. O B JETO  DO SEG U RO  -  R ISC O S  CO BERTO S

22.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, o 
reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de

3j£ I n i m / l n r  r s  r s

pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência 
de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda 

|^as hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder 
Judiciário.

22.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou 
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta 
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será 
relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal 
garantido.

23. R ISC O S EXCLU ÍD O S:

23.1. Consideram -se riscos excluídos:

(xi) O inadim plemento das obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; e,
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(xii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo, 
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato 
de terceiro alheio ao Tomador.

24. EXPECTATIVA

ouzncj.o ) JttJ »j iijQiGjrffi9.is > oara aoresentar u©!©sa
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou de responsabilidade do Tomador, 
decorrente de vínculo empregaticio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

24.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sinistrobr.aarantia@avla.com) 
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia integral 
atualizada da reclamação trabalhista.

24.3. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando à 
mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o 
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador, 
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadímplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, 
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

24.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, ficará facultado à Seguradora solicitar 
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como 
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o 
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange 
ao adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

25. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio do 
correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistrobr.aarantia@avia.com). quando transitada em 
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado.

25.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo 
o Segurado disponibilizar a seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada 
e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro: 
a) com prova nte(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
pp) cópia integral do Processo Judicial, contendo, a certidão de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com 

os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

25.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, 
nos termos o art. 7o, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

25.3. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende 
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

25.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justificado, a Seguradora 
poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 5.6 e 
voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
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25.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da Seguradora 
através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados da(s) pessoa(s) 
devidamente apontadas por este.

25.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por 
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando,

i u u i i u i u o q u , u u i  l O i a i  u c o  i i u  i x c i a i u n u  i m c n  v j c  - o n  i i o u u .

26. ACORDOS

26.1. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que 
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e6.3, abaixo.
26.2. Nas hipóteses, eno momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas 
por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo Autor/Reclamante que 
estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do valor a ser acordado.
26.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e fizer sua análise da situação fático-jurídica, 
knviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um 
TOlor máximo alternativo.

27. INDENIZAÇÃO

V-MI IIO U U . ca yjyji .imite
Indenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.
27.2. No caso de decisão judicial ou arbitrai que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à 
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial 
ou arbitrai, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva 
responsabilidade do Tomador, o juízo restituirá tal valor excedente, incluindo a correção monetária, (i) à 
Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o ree mbolso à Seguradora.

28. PERDA DE DIREITOS

28.1 Além das hipóteses de perda de direito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à 
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I -  não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura 

^ ( A d i c i o n a l .
II -  quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for 
considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
III -  se o Seguradofirmar acordo judicial com o Reclamante sem a prévia anuência da Seguradora ou este não for 
homologado pelo Poder Judiciário.
IV - nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material, 
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por 
acidente de trabalho.

29. RATIFICAÇÃO

29.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Especiais.

A via Segu ros Brasil S/A -  www.avIa.corrVbr
CNPJ: 41.182.665/0001-401 Rua Olimpíadas. n°. 205, q  32 - São  Paulo - S P - C E P :  04551-0001 S A C : 0800 055 0 0 4 4 1 Ouvidoria: 0800885 0044 

www.consumidor.gov.brl W hatsApp para deficiente Auditivo: (1 1)2 8 5 3 -0 0 9 9 1 Comercial: (11) 2853-0583
F^gína 15 de 15
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em  Deus!

ORDEM DE SERVIÇO

Vimos por meio deste, AUTORIZAR a firma: D. MA R T I N S  DE LIMA  
E N G E N H A R I A  CI VI L CNPJ 26.822.153/0001-08 Ins. Estadual 90.922645-70, localizada na 
Rua Inglaterra n° 1020, Centro CEP 87.980-000 Em Itaúna do Sul, para de imediato, dar início a 
partir do dia 10 de maio de 2024. para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. 
DE QUEIRÓZ, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

Prazo de Execução de 10(dez) meses, resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°
03/2024 e Contrato de Execução n° 39/2024, ID 2671/2024, firmado com o Município em 09 de

maio de 2024.

R ua Jo sé  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87 .990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br

mailto:licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br


ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!

1° - TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nn 03/2024. 

CONTRATO N° 39/2024

Termo de Apostilamento, alteração Razão Social do Contrato n° 39/2024, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Cronograma Físico/Financeiro, originado da Concorrência 03/2024, que 
entre si fazem:- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE. Estado do Paraná, e, do outro lado, 
D . M A R T I N S  D E  L I M A  E N G E N H A R I A  C I V I L  CNPJ 26.822.153/0001-08 Ins. 
Estadual 90.922645-70, localizada na Rua Inglaterra n° 1020, Centro, CEP 87.980-000, em Itaúna do 
Sul, email: emzcivildanilomlima@hotmail.com (44) 3436-1266 e (44) 99157-1757, neste ato 
representado pelo Sr. DANILO MARTINS DE LIMA, portador da cédula de identidade R.G. n. 
0 106463824 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. 0 097.082.059-31, conforme previsão contratual, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Apostilamento, tem como objeto a alteração da denominação Razão Social, da 
CONTRATADA no Contrato n° 39/2024, firmado entre as partes em 09/05/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de D . M A R T I N S  DE L I M A  
E N G E N H A R I A  C I V I L  naraM A R T I N S  L I M A  L T D A .

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento o Contrato n° 39/2024, datado de 09 de maio de 2024.

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas.

Município de Diamante do Norte, 06 de maio de 2025.
ELIEL DOS SANTOS CÕRREA.03078856909NO: C-BR, O=tCP6:3S0, Oü=5ecnítana da Q A MTfÃ Q Recwta Fede-»do Brasil - RFB. OU=RFB e-I UU CPF Al, OU-(EM BRANCO), OUr-i—} I— a ,r\r\ O 040312993000151. OÛpresenoal, CN=EU£L

L-UKKhA!UoUi oo^s^osc0 ^ ^ 3078856909Raiâo: Eu sou o autor daste docurwito 
LocsfeaçSo:
FoxS PDF Reatter Versão: 12.0.1

ELIEL DOS SANTOS CORRÊA
56909

TESTEMUNHAS:

Prefeito Municipal

mailto:emzcivildanilomlima@hotmail.com
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EDIÇÃO N° 1110 07 de Maio de 2025 PG. 5/13

E S T A D O  D O  P A R A N Á  - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!

1° - TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2024. 

CONTRATO N° 39/2024

Tenno de Apostilamento. alteração Razão Social do Contrato n° 39/2024, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no 
Tenno de Referência e Cronograma Físico/Financeiro, originado da Concorrência 03/2024, que 
entre si fazem:- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, e, do outro lado, 
D . M A R T I N S  DE L I M A  E N G E N H A R I A  C I V I L  CNPJ 26.822.153/0001-08 Ins. 
Estadual 90.922645-70, localizada na Rua Inglaterra n° 1020. Centro, CEP 87.980-000, cm Itaúna do 
Sul, email: enacivildanilomlima a hotmail.com (44) 3436-1266 e (44) 99157-1757, neste ato 
representado pelo Sr. DANILO MARTINS DE LIMA, portador da cédula de identidade R.G. n. 
° 106463824 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. ° 097.082.059-31, conforme previsão contratual, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Apostilamcnto, tem como objeto a alteração da denominação Razão Social, da 
CONTRATADA no Contrato n° 39/2024, firmado entre as partes em 09/05/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de D . M A R T I N S  DE L I M A  
E N G E N H A R I A  C I V I L  paraM A R T I N S  L I M A  L T D A .

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento o Contrato n° 39/2024, datado de 09 de maio de 2024.

E, por assnn estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas.

Município de Diamante do Norte, 06 de maio de 2025.

ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS :-

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001. 
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código PYrFVR neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza
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ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!
V J

D iam ante do N orte/PR , 08 de m aio de 2025.

MEMORANDO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Esporte e Turismo 
Para: Departamento de Engenharia

Assunto: Solicitação -  Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato

Venho por meio do p resen te , solicitar que seja feita a  análise  do pedido de 

prorrogação do prazo de vigência do con tra to , feito pela em presa  M artins Lima 

LTDA, responsável pela execução d a  obra, referente a  Reform a do G inásio de 

E sportes Prefeito M anoel F. de Q ueiroz, C ontrato  n° 3 9 /2 0 2 4 , C oncorrência 

0 3 /2 0 2 4 .

A em presa  e s tá  solicitando prorrogação do prazo de vigência do contra to , 

alegando que houveram  vários serviços ex traco n tra tu a is  que foram  adicionados a  

dem anda  da  execução, ocasionando a  d ilatação  do cronogram a inicial, e que 

ag u ard a  u m a  definição do m unicípio com relação a  a lteração  do projeto em  relação 

aos serviços a  serem  execu tados n a  q u a d ra  poliesportiva.

D esta form a, solicito que seja feita a  análise  do pedido de prorrogação de 

prazo de vigência do con tra to , pelo período de 90 (noventa) dias, solicitado pela 

em presa, e que conste  n a  análise  os serviços já  executados, os serviços a  serem  

executados, a  porcentagem  a tu a l de execução, e se houve cu lpa  ou não  da  em presa  

no a tra so  d a  execução d as  obras, p a ra  a  tom ada  de decisão.

A tenciosam ente,

ELIAS AGUIAR DE SOUZA
Secretário  M unicipal de E sporte e Turism o

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
Página 1 de 1



Martins Lima
Engenharia

MARTINS LIMA ENGENHARIA
C N P J :  2 6 , 8 2 2 .  1 5 3 / Q Q O  1 - Q S
R u a  I n g l a t e r r a  n ° i 0 2 0 ,  c e n t r o , It a ú n a  d o  S u l / p r

Ref: Solicita prorrogação de prazo contratual

Á Prefeitura de Diamante do Norte/PR -  Setor de Fiscalização de Obras 

Contrato n° 039/2024

A Empresa Martins Lima LTDA, CNPJ 26822153/0001-08, situada na Rua 

Inglaterra, 1020, Centro Itaúna do Sul/PR, Contratada pela Prefeitura Municipal de 

Diamante do Norte/PR para EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 

ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, através de seu representante o sr 

Danilo Martins de Lima inscrito no CPF sob o n. 097.082.059.31, Titulo: Engenheiro 

Civil, CREA-PR n. 151342/D vem por esta petição:

Solicitar à Prefeitura Municipal prorrogação de prazo contratual da referida obra, 

contrato 39/2024.

JUSTIFICATIA

É notório que durante o decorrer da referida obra, vários serviços 

extracontratuais veem sendo adicionados a demanda de execução, observado a 

normalidade por se tratar de reforma de uma edificação antiga, e com grande 

intervenção, em todas áreas, assim ocasionando dilatação do cronograma inicial, 

demandando maior tempo. Também, aguardamos definição da alteração de projeto 

em relação aos serviços a serem executados no piso da quadra poliesportiva.

PEDIDO

Desta forma solicitamos que por meio de termo aditivo seja realizada a 

prorrogação, incluindo mais 90 dias de prazo ao contrato.

Certos de que seremos prontamente atendidos nesse cordial pedido, 

desde já agradecemos a compreensão, e firmamos aqui nosso compromisso de 

entrega da obra concluída e com excelência na execução dos serviços.

Contem com nossa cooperação.

Cordiais saudações,

F o n e : ( 4 4 )  3 4 - 3 6 - 1  2 6 6  /  ( 4 4 )  9 . 9 1  5 7 - 1  7 5 7
E m a i l : e n e c i v i l d a n i l o m l i m a @ h o t m a i l . c o m

mailto:enecivildanilomlima@hotmail.com


Martins Lima
Engenharia

MARTINS LIMA ENGENHARIA
C N P J :  2 6 . 8 2 2 . 1  5 3 / D Q Q 1 - D 8
Rua Inglaterra n°1 □ 2 □, centrq, Itaúna dq S ul/rr

Itaúna do Sul, 05 de maio de 2025

DANILO MARTINS 
DE
LIMA:09708205931

Assinado de forma digital 
por DANILO MARTINS DE 
LIMA:09708205931 
Dados: 2025.05.05 16:33:33 
-03'00'

Danilo Martins de Lima 

CREA PR 151342/D 

Representante Legal/Técnico

F o n e : ( 4 4 } 3 4 3 6 - 1  2 6 6  /  ( 4 4 ) 9 . 9 1  5 7 - 1  7 5 7
E m  A I D :  E N E C I V I L D A N I L a M U M A @ H G T M A I L . C O M

mailto:ENECIVILDANILaMUMA@HGTMAIL.COM


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARTINS LIMA LTDA 
CNPJ: 26.822.153/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01:18 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2025,
Código de controle da certidão: A0EF.335F.6C6A.6063 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S TRABALHISTAS

Nome: MARTINS LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.822.153/0001-08 
Certidão n°: 24617160/2025 
Expedição: 05/05/2025, às 08:27:38
Validade: 01/11/2025 - 180 (cento e oiuenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MARTINS LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 26.822.153/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


05/05/2025, 08:27 Consulta Regularidade do Empregador

IX ONÔM5CÃ FEDERA.L

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF

Inscrição: 
Razão Social 
Endereço:

2 6 ,8 2 2 ,1 5 3 /0 0 0 1 -0 8  
D M A R T IN S  D E  L IM A  M E
RU A  IN G L A T E R R A  1020  C A S A  FU N D O S  / C E N T R O  /  IT A U N A  D O  S U L  /  PR  /  8 7 9 8 0 -0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei 8,036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:03/05/2025 a 01/06/2025 

Certificação Número: 2025050302264891257606

Informação obtida em 05/05/2025 08:26:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

htíps://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

http://www.caixa.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N ° 036433211-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.822.153/0001-08 
Nome: MARTINS LIMA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/07/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
vvwv/,faz.enda,p.r,gQv,br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (31/03/2025 23:25:48)



P re fe itu ra  M u n ic ip a i d e  Ita ú n a  d o  S u l

p iS i l Estado do  Paraná

e-mail: trib u taca o @ itau n a d o s u l.D r.ao v .b r
Av, Brasil, 883 -  Fone Fax -  Gxx44- 3436 -1087

-Ses

CERTIDÃO NEGATIVA

NS. 040/2024

Certifico, a requerimento de pessoa interessada, que, 

revendo os livros de Lançamento de Impostos e Taxas desta Prefeitura, verifiquei 

nada constar dos mesmos que, D M A R TIN S  DE U M A . CNPJ N°. 

26.822.153/0001-08, seja devedor, perante a fazenda municipal, referente a: SUAS 

ATIVIDADES NESTA CIDADE DE ITAÚNA DO SUL, COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO 

DO PARANÁ da qual requer a competente certidão.

itaúna do Sul, 06 de março de 2025.

Documento assinado digítalmente

6IOVANA RONCMi CELESTINO PEREIRA
Data: 06/03/202511:25:06-0300 
Verifique em r*ttps;//va lidar.rti.gov.br

Obs.; Este documento tem validade de 90 dias, a contar da data de sua emissão.

mailto:tributacao@itaunadosul.Dr.aov.br


COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL r
V

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RUWÉftc&ÊiWfiGftiçAo-------------
25,822.153/0001 -88 C O M P R O V A N T E  D E  I N S C R I Ç Ã O  E  D E  S I T U A Ç Ã O

CATA M  ABERTURA--------“ ----
ea.D 1/2017

M ATR IZ C A D A S T R A L

MARTINS LIMA LTDA

| MARTINS LIMA ENGENHARIA ___________________________________________________________  | ME

ÒÕbÍGO E OHSOHlçfo DA ATT/foÃDFi riCONÔMlCA Pr In CÍPAL
71.12-O-QO - Serviços de engenharia

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATFVRjADSS ECONÔfvflCÀS SECUNDÁRIAS
37,82-3-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
41.20- 4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13- 8-00 - Obras da urbanização - ruas, praças o calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.92-8-31 - Montagem de estruturas metálicas
43.21- 5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 • instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22- 3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
71.13- 7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
85.99-5-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Aprovado pela Instrução Normativa R F B  n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/05/2025 à s 08:38:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONSULTAR QSA j D  VOLTAR Q  IMPRIMIR |

A RF8 agradece 8 sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo para o CNPJ C onsultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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município de diamante do norte

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!

PARECER TÉCNICO 07/2025

Licitação: Concorrência Eletrônica n° 03/2024
Processo Administrativo n° 05/2024
Objeto: Reforma do Ginásio de Esportes “Prefeito Manoel F. de Queiroz”
Empresa contratada: Martins Lima Ltda 
Contrato n° 39/2024

Venho por meio deste apresentar parecer referente a solicitação feita pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, através do secretário Elias Aguiar de Souza, a 
respeito do andamento da obra referente a Reforma do Ginásio de Esportes “ Prefeito 
Manoel F. de Queiroz", que está sendo executada pela empresa Martins Lima Ltda, CNPJ 
26.822.153/0001 -08, através do contrato n° 39/2024, firmado entre a empresa e o município 
de Diamante do Norte.

Este parecer tem o intuito de descrever a situação atual da obra, a porcentagem 
executada até o momento, e os possíveis motivos para a não conclusão da obra dentro 
do prazo previsto, e questão referente a culpa ou não da empresa no atraso da execução 
das obras.

1) SITUAÇÃO ATUAL DA OBRA (EVOLUÇÃO DA OBRA)

A obra encontra-se atualmente em plena execução, onde já foram executados 
os serviços de:

• Execução de 100,00% referente aos serviços de demolição de estruturas:
• Execução de 100,00% referente aos serviços de paredes em alvenaria e divisórias 

em granito;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de coberturas metálicas da entrada e 

fundo e fechamentos laterais;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de revestimento interno, com 

execução de chapisco, em boço e revestimento cerâmico;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de revestimento externo, com 

execução de chapisco e emboço;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de execução de janelas de alumínio, 

com peitoril;
• Execução de aproximadamente 78% dos serviços relacionados a instalação de

portas;

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.9< )00
n v Página 1 de 4
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•  Execução de aproximadamente 78% dos serviços relacionados a instalação de 
rampas de acessibilidade;

• Execução de 100,00% reterente aos serviços de revestimento cerâmico em 
porcelanato;

• Execução de aproximadamente 67,00% dos serviços relacionados a execução de 
piso em concreto, restante apenas a pintura do piso para a conclusão do serviço;

• Execução de 100,00% referente aos serviços de instalação de reservatório metálico;
• Execução de aproximadamente 86,00% referente aos serviços de instalações 

hidrossanitárias;
• Execução de aproximadamente 69,00% referente aos serviços de instalações de 

louças sanitárias;
• Execução de aproximadamente 54,00% referente aos serviços de sistema de 

prevenção contra incêndio;
• Execução de aproximadamente 41,00% referente aos serviços de pintura interna;
• Execução de aproximadamente 80,00% referente aos serviços de pintura de laje.

Faltam ainda serem executados os seguintes:

• Restante dos serviços referentes a instalação de portas;
• Restante dos serviços referentes a rampa de acessibilidade;
• Execução do piso de concreto da quadra;
• Restante dos serviços referentes a instalação hidrossanitária;
• Restante dos serviços referentes a instalação de louças;
• Restante dos serviços referentes ao sistema de prevenção de incêndio;
• Restante dos serviços referentes a pintura interna;
• Restante dos serviços referentes a pintura de laje;
• Execução de pintura externa;
• Execução de pintura de esquadrias de madeira;
• Execução de paisagismo.

MUNICÍPIO de diamante do norte
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nôs Confiamos em Deus!

Até o momento foram realizados 04 pagamenfos (04 medições) à empresa, no valor 
total acumulado de R$ 415.491,02, o que representa 44,47% da obra executada.

Está sendo elaborada a 5a medição referente aos serviços já executados. No 
levantamento feito, referente esta medição, foram executados mais 23,01% da obra, o 
que representa um valor R$ 214.962,06.

Somando o valor já pago a empresa, juntamente com o levantamento referente a 
5a medição, foram executados até o presente momento 67,48% da obra.

\
— ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- \---------------------------

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990-000
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

J
2) MOTIVOS PARA A NÃO CONCLUSÃO DA OBRA

Houveram diversos contratempos durante a execução da obra, visto que se trata 
de uma reforma em uma construção muito antiga, e que por muito tempo ficou sem a 
devida manutenção necessária, além de ser uma construção muito grande.

Diversos serviços que não estavam previstos inicialmente precisaram ser feitos, para 
correções de problemas, para que os serviços previstos pudessem ser executados.

Exemplos de serviços que que não estavam previstos, mas que precisaram ser feitos
está:

• Execução de mureta em alvenaria na área externa, para impedir a entrada de 
água das chuvas na edificação, o que estava por atrapalhando o andamento da reforma 
na parte interna;

• Execução de chapisco e reboco em uma das partes externas da edificação, que 
não estava prevista inicialmente, mas que se mostrou necessário, devido ao longo período 
que a obra ficou sem a devida manutenção;

• Execução de contrapiso em concreto na parte interna, visto que o contrapiso 
existente estava com alguns trincos, onde seriam feitas as correções. No entanto, 
observou-se posteriormente que eles estavam ocos por baixo, e que precisaria ser retirado 
e feito novamente.

• Correção do reboco das lajes dos banheiros, que estavam esfarelando, e 
precisaram ser corrigidas;

• Outros serviços menores que precisaram ser feitos, como passagem de fiação, 
insfalação de ponto de tom ada e iluminação.

Outra questão importante diz respeito a execução do piso da quadra poliesportiva. 
A quadra está com diversas rachaduras e alguns desníveis. Foi previsto inicialmente a 
execução de 2 cm de contrapiso em toda a quadra, para fins de regularização. No 
entanto, verificou-se posteriormente que essa cam ada de 2 cm seria muito fina, podendo 
se desprender do piso existente, não servindo para o objetivo inicialmente previsto.

O município ainda está definindo o que será feito com relação ao piso da quadra 
poliesportiva, e por este motivo a empresa ainda não conseguiu concluir esta etapa da 
obra. Está sendo analisado a melhor forma, e mais viável economicamente de executar 
este serviço, e que cumpra a função pretendida.

3) RESPONSABILIDADES

É difícil a questão de responsabilização no caso em questão, visto que diversos 
fatores precisam ser levados em consideração.

Diversos serviços que não estavam previstos inicialmente precisaram ser feitos, para 
correções de diversos problemas, para que os serviços previstos no contrato pudessem ser

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990\000
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município de diamante do norte
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

J
executados. Caso os serviços extras não fossem realizados, não seria possível dar 
andamento na obra, o que acaba por atrasar o cronograma de execução, mas que são 
serviços essenciais que precisaram ser realizados.

Pode-se classificar essa questão como caso fortuito, pois devido a diversos 
imprevistos, como citado acima, alheio à vontade das partes, atrapalharam o correto 
andamento da obra, visto que se trata de uma reforma em uma consfrução muito antiga, 
e que por muito tem po ficou sem a devida manutenção, além de ser uma construção 
muito grande, e que está sujeita a esses tipos de acontecimentos.

Outra questão a ser levada em consideração é a preocupação da administração 
do município em ter uma obra 100% segura e funcional, que é o principal objetivo da 
reforma, para se ter um espaço adequado para utilização da população.

Um exemplo é com  relação a quadra poliesportiva. No projeto foi previsto algo, que 
foi verificado posteriormente não ser funcional, pois feria uma durabilidade muito curta. 
Está sendo analisado a melhor forma, e mais viável economicamente de executar este 
serviço, e que cumpra a função pretendida, o que acabou por atrasar a execução dos 
serviços.

Diante dos fatos expostos, apresento parecer favorável ao aditivo de prorrogação 
de prazo de vigência do contrato.

Opino que seja concedido a prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo 
período de 90 (noventa) dias, solicitado pela empresa.

S.m.j., é o parecer que formulo.

Diamante do Norte/PR, 08 de maio de 2025.

Michel Borghi Feiraz Rodrigues
Engenheiro Civil | CREA-PR 122886/D

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990-000
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ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
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Diamante do Norte/PR, 08 de maio de 2025.

MEMORANDO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Educação e Turismo 

Para: Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação -  Aditivo de  prorrogação de prazo  de vigência do contrato

Pelo presente, solicito a  Vossa Senhoria que seja efetuado despacho em relação ao 
aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato, referente a CONCORRÊNCIA n° 
03 /2024 , referente a prestação de serviços de Reforma do Ginásio de Esportes Prefeito 
Manoel F. de Queiroz, para atender a  demanda da Secretaria Municipal de Esporte e 
Turismo, conforme Termo de Referência, e de acordo com o parecer técnico do 
Departamento de Engenharia.

Analisando o pedido da empresa e parecer técnico do departamento de engenharia, 
verificou- se que a não conclusão da obra dentro do prazo previsto se deu devido a  diversos 
contratempos durante a execução, visto que diversos serviços que não estavam previstos 
precisaram ser feitos, para que os serviços previstos em contrato pudessem ser executado, 
o que pode ser classificado como caso fortuito, pois se trata  de questões alheias a  vontade 
partes, visto que se trata  de um a obra de reforma em uma edificação antiga, e que eram 
serviços necessários que precisavam ser realizados.

No caso em questão, levando em consideração o parecer técnico do departamento 
de engenharia, não se pode imputar responsabilidade sobre o contratado, por se tratar de 
caso fortuito.

Desta forma, solicito que seja feito despacho à Comissão de Licitação/Setor de 
Contratos, baseado no artigo 111 da Lei Federal n° 14133/2021, autorizando a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato, pelo período de 90 (noventa) dias.

A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta 
pelos gestores, tendo em vista que a  interrupção da prestação dos serviços causaria 
tr anstornos aos administrados.

Atenciosamente,

ELIAS AGUIAR DE SOUZA
Secretário Municipal de Esporte e Turismo

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!

DESPACHO DO PREFEITO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO/SETOR DE CONTRATOS

Ref: Solicitação de realização de aditivo contratual de prorrogação de prazo de vigência do contrato, referente 
ao CONTRATO N° 39/2024, o qual tem por objeto execução sob regime de empreitada global de prestação 
de serviços para a execução da obra de Reforma do Ginásio de Esportes Prefeito Manoel F. de Queiroz, 
conforme Projeto Arquitetônico, Planilha de Serviços Sintética, Cronograma físico financeiro, Memorial 
Descritivo em anexo e Termo de Referência.

Pelo presente, considerando:

I -  A previsão de aditivo do contrato, previsto no procedimento licitatório CONCORRÊNCIA N" 03/2024, 
CONTRATO N° 39/2024 - CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, compreendendo 
o item 2.4, sendo:

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

II -  A previsão de aditivo de contrato consta no Artigo 111, da Lei n° 14133/2021, sendo:

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

III -  Que devido a solicitação e justificativas apresentadas pela CONTRATANTE, sendo a Secretaria 
Municipal de Esporte e Turismo, Parecer Técnico do Departamento de Engenharia, fica o contrato acima 
mencionado, prorrogado a sua vigência de 10/05/2025 para 09/08/2025.

IV -  Que o contrato tem como prazo de vigência até o dia 10/05/2025.

Diante dos fatos, fica desde já autorizado a realização do aditivo de prorrogação de prazo de vigência do 
contrato supramencionado, conforme previsões em Lei.

Município de Diamante do Norte/PR, 08 de maio de 2025.

ELIEL D O S  SANTOS 
CORREA:03078856909

Assinado de forma digital 
por ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909

ELIEL DOS SANTOS CORRÊA
Prefeito Municipal

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
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V  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 39/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DIAM ANTE DO NORTE/PR E A 
EMPRESA MARTINS LIMA - LTDA -  CONCORRÊNCIA N° 
03/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte/PR, pessoa jurídica de direito públic^ 
interno, com sede na Rua José Vicente, n2 257, em Diamante do Norte/PR, inscrito no CNPJ/MF sotg 
o n2 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Eliel dos Santoff 
Corrêa, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade Civil RG sob n2 6653656-4 SSP/PR ê  
inscrito no CPF/MF n2 030.788.569-09, residente e domiciliado(a) neste Município e; %

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Ruãj 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMAo 
inscrito no CPF sob n. ° 097.082.059-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA. 3

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO ã
8

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objetog 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORM ^  
DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento & 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termcr 
de Referência e Cronograma Físico/Financeiro. t

CLAUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Pelo presente termo aditivo, e com fundamento na Cláusula Segunda -  Vigência e Prorrogação! 
compreendendo o item 2.4 do Contrato. Fica prorrogado o Prazo de Vigência Contratual, pelo períodtj 
de 90 (noventa) dias, passando a vencer em 09 de agosto de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial não contrária 
a este Instrumento.

0 Ç21 
LU 
Cdaz<

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor ^  
validade, diante das testemunhas abaixo. o

<O

o■O(0Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br
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Diamante do Norte/PR, 08 de maio de 2025.

Eliel dos Santos Corrêa
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
DANILO MARTINS DE 
LIMA:09708205931

L!MA:09708205931 ^ 20250509 08:52:26

DANILO MARTINS 
DE

Martins Lima - Ltda
Cnpj sob o n° 26.822.153/0001-08

Testemunhas:

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
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ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

y

EXTRATO DO Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 39/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORRÊA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF n° 030.788.569-09, e

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, 
inscrito no CPF sob n. ° 097.082.059-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência n° 03/2024

PRAZO: 90 (noventa) dias.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 09 de maio de 2025.

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br

mailto:licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76 .972 .082 /0001-06  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

EXTRATO DO Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 39/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORRÊA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF n° 030.788.569-09, e

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, 
inscrito no CPF sob n. ° 097.082.059-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência n° 03/2024

PRAZO: 90 (noventa) dias.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 09 de maio de 2025.

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br

JiÇP Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001. 
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código M47ixx neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

mailto:licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO D O  PARANÁ -CN PJ. 7 6 .972 .082 /0001-06  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em  Deus!

EXTRATO DO Io TERM O ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N* 39/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e fonções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORRÊA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF n° 030.788.569-09, e

CONTRATADA: MARTINS LIM A - LTPA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE U M A , 
inscrito no CPF sobn, • 097.082.0S9-31, CREA-PRn* 151342/D, denominada CONTRATADA.

O B JETO : O objeto do presente instrumento í  a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. D E QUEIROZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência n" 03/2024

PRAZO: 90 (noventa) dias.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estalo do Paraná.

Diamante do Norte, 09 de maio de 2025.

M U N IC ÍPIO  D E  PA R A ÍSO  D O  N O R TE 
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Tapejara -  88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 73.476.556/0001-58

PR OCESSO A D M INISTRATIVO N° 180/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔ N ICA  N" 9/2024 

CO M PRA S E  SERVIÇOS 
EX TRA TO D O  CONTRATO N* 27/2025 - I D 143

CO NTRATANTE: Município de Paraiso do Norte 
CN PJ: 75.476.556/0001-58
CONTRATADA: TW ARUS INSTALAÇÃO E M ANUTENÇÃO LTDA 
C N PJ: 48.367.918/0001-08
O B JETO : Fornecimento e Instalação de Sistema de Geração de Energia Eli 
conforme Instrumento de Repasse n° 4118006/2023 entre Prefeitura Municipal 
ITAIPU/CAIXA.
VA LO R: R$ 524.000,00 (quinhentos e vinte e quatro mil reais)
DOTAÇÕES ORÇAM ENTÁRIAS: 10.004.2079.0018.0541.0017.3.4.4.90.52.00.00 -  
-  Equipamentos e Material permanente.
VIG ÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a  assinatura do Contrato. _

Paraíso do Norte, 29 de abril de 2025.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

FABIO LUIZ CARDOSO BORBA 
Diretor do Departamento de Agricultura 

Meio Ambiente e Fomento 
G ESTO R

TWARUS INSTALAÇÃO E  MAN. LTDA 
LYNCON BELMOK PATERLINI 

CONTRATADA

EDGAR JASPER BORTOT 
Servidor Designado 

FISCA L D E CONTRATO

m

PREFEITURA DO MUNICÍPIO D6 NOVA ALIANÇA DO  IVAÍ
CJUP-J. (MF) 76.413.061/0001-42 

Av. Pnmcfesco Pkms de Ume*, 416 - Centro -Fone: 44 3900-2170 
CEP - 87.7S0.W51 - MOVA ALIANÇA DOW A Í- PARANÁ

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 1 0 /2 0 2 4  
LICITAÇÃO N* 2 /2 0 2 4  - P regão N« 2 /2 0 2 4  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DB NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Im pacto Eirell.
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS EM 
OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO 1VAI -  PR

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem  por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução da Ata ne 
1 0 /2 0 2 4  por mais 12 (DOZE) meses, a partir de 03/05/2025 até 03/05/2026, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n9 14.133, de 2021,

CLÁUSULA SEGUNDA -  PREÇO
2.1. Visto que a prorrogação se dará pelo período de mais 12 (doze) meses. 0  CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$ 12.960,00 (Doze Mil, Novecentos e 
J fg g M te M .ç o B f i)n M 4 c s c r ito n 3 C U m a b 4 3 A a ii5 M /2 » 2 « . - .......... ....... ........... — .... .......... ........ ..........

PREFEITISIA MUNICIPAL D£ SANTO ANTÔNIO 00 CMUA 
ESTADO 00 PARAMÁ 

CNW: 75.483.230/0001.S8 
DEPARTAMENTO DE UCITAÇÃO

SíTE: 3J6
f ;«wŝ

ADITIVO CONTRATO N83S/2024

DISPENSA ELETRÔNICA N-; 2^2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 32/2024

AWtWO AO TERMO 0 0  CONTRATO DE AOUISÇÍO 0£ 
«EM/PRESTAÇÍO DE5ERWÇ0S N-. 36/2024, ÜUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO BE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ POR 
INTERMÉDIO DO (O) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINSTRAÇto E A EMPRESA TARIEI QUINTELA DOS SILVA 
GERENOAL

O MUNICÍPIO 0E SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-P*. com s«ds na Avenida S5o JoSo N':41S oa cidade de SANTO 

ANTÔNIO DO «RJÁ, Estado do Paraná inscrito(a)no CNPJ sob o n" 75.483.230/0001-58 rresle alo representada 

por seu Prefeito Municipal JOSí GABRIEt GONÇALVES FACHIANO instrltofa) no CPF n* 049.470,479-92, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,TARIEI QUINTELA DA SILVA GERENOAL mscrito(a) no 

CNPJ/Mf sob o  (iR28.S09.903/0001-11, sedíado{a) em ITAGUAJÉ-PR, doravante designada (o) CONTRATADA 

(DO|, neste ato  representada peloja) Sr.(a| TARIfl QUtNTELA DA SILVA CPF Ne 03720.40964, tendo em vista o 

que consta no PROCESSO DE COMPRAS N»; 157/2023 e em observância às disposições da Lei n*14.133/2021 e 

em outras normas especificas, resolvem celebrar o  presente Aditivo de Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa Eletrônica n« 26/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enundadas.

1. CLÃJSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92, le  II)

1.1. OBJETO: AHTWO A CONTSATAÇÍO 0E EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVrÇO PARA 
EISCALMÇÍQ 0 0  IMPOSTO TERRITORIAL RURAL CONFORME SOUCffiLÇfó 0 0  DEPARTAMENTO DE
ADMI

. JX o

1 i2y»o UN

Çtorêrataçfto de «mprase espectafiuda para prestaçOci da ««viço» 
técnicos espeoeteade» na implementação d* polida» de fiecaitaçSo e 
8«si§o do fmpc*« Territorial Rurai -  ÍTR, emssSo ôs r»í®eaç*> e 
Intimação nu precassod* rabrança, apoio nafecaSMçáoe orientação da 
documentação <1*  rrnamafiecsi, tó»ste»f!!o e orientações ««produtoras 
rurais o contaderee, levantamento de informações de todas as 
propriedades rufai» do munlcípto, teventemerto das declarações feitos 
petos proprietários, prestação de serviço» de capacitação tèwnca para 
servidoras com rateçáo ao Imposto Territorial Rural -  ÍTR

1559,00 10.708,00

‘Tàmcor to »

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
Fica prorrogado paio período de 09 de Maio de 2025 a 08 de Maio de 2026, de acordo com 

o inciso IV do Art. 57 da Lei n°. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei n". 8.883, de junho de 

1994.
CLÁUSUIÁ 0UÃRTA -  DAS DISPOSIÇÕES

A s demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes 

contratantes cumpridas Integraímante sob pena de aplicação das penalidades legais.

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura 

surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado 

que seja.

E assim, por estarem justos e contratados, asainam o  presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias de igual teor a forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de ii 
teor e fomna, perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias.

Santo Antônio do Caiuí -  PR, 09de Maio de 2025.

GONÇALVES JGSíSámQSWCWrtS

2 *tfW
José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal

’ , Lí TMU3QUMT&AMSLM
rjuatMu

TARIEI QUINTELA DA SILVA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ |MF) 78.413.061/0001-42
Francisco Wf** tte Umos, 41# - C«mro - Fowk 44 3M0-2170 
CEP - S7.790.051 - NOVA ALIANÇA OO IVAÍ-PARANÁ



MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
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TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

~ \ 6 2 *  

4

J
D ia m a n te  d o  N o rte /P R , 0 7  d e  a g o s to  d e  2 0 2 5 .

MEMORANDO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Esporte e Turismo 
Para: Departamento de Engenharia
Assunto: Solicitação -  Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato

V en h o  p o r  m eio  do  p re s e n te , so lic ita r  q u e  s e ja  fe ita  a  a n á lis e  d o  p ed id o  de  

p ro r ro g a ç ã o  do  p ra z o  d e  v ig ên c ia  do  c o n tra to , feito  p e la  e m p re s a  M a r tin s  L im a 

LTDA, re s p o n sá v e l p e la  e x e c u ç ã o  d a  o b ra , re fe re n te  a  Reform a do G inásio de 

E sportes Prefeito  M anoel F. de Q ueiroz, C o n tra to  n °  3 9 /2 0 2 4 , |C o n c o r rê n c ia  

0 3 /2 0 2 4 .
A e m p re s a  e s tá  so lic ita n d o  p ro rro g a ç ã o  d o  p ra z o  d e  v ig ên c ia  d o  c o n tra to , 

a le g a n d o  q u e  a g u a r d a  u m a  d e fin ição  d a  a lte ra ç ã o  d o  p ro je to  em  re la ç ã o  a o s  

se rv iço s  a  s e re m  e x e c u ta d o s  n o  p iso  d a  q u a d r a  p o lie sp o rtiv a .

D e s ta  fo rm a , so lic ito  q u e  s e ja  fe ita  a  a n á lis e  d o  p e d id o  d e  p ro r ro g a ç ã o  de  

p ra z o  d e  v ig ên c ia  d o  c o n tra to , pe lo  p e río d o  d e  6 0  (se sse n ta )  d ia s , so lic itad o  p e la
t ' ,vf

e m p re sa , e q u e  c o n s te  n a  a n á lis e  o s  se rv iço s  j á  e x e c u ta d o s , o s  se rv iço s  a  s e re m  

e x e c u ta d o s , a  p o rc e n ta g e m  a tu a l  d e  e x ec u ç ão , e  se  h o u v e  c u lp a  o u  n ã o  d a  e m p re s a  

n o  a t r a s o  d a  e x e c u ç ã o  d a s  o b ra s , p a r a  a  to m a d a  d e  d e c isã o .

A ten  c io s a m e n te ,

S e c re tá r io  M u n ic ip a l d e  E s p o r te  e T u r ism o

R u a  J o s é  V icente, 257  -  Fone: (44) 3 4 2 9 -1 3 1 9  -  CEP 8 7 .9 9 0 -0 0 0
Página 1 de 1
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MARTINS LIMA ENGENHARIA
Martins Lima Ç”p j : ' 53/0001-os

Engenharia R u a  I n g l a t e r r a  n  i  0 2 0 , c e n t r o , It a u n a  d o  S u l / p r

Ref: Solicita prorrogação de prazo contratual

Á Prefeitura de Diamante do Norte/PR -  Setor de Fiscalização de Obras 

Contrato n° 039/2024

A Empresa Martins Lima LTDA, CNPJ 26822153/0001-08, situada na Rua 

Inglaterra, 1020, Centro Itaúna do Sul/PR, Contratada pela Prefeitura Municipal de 

Diamante do Norte/PR para EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 

ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, através de seu representante o sr 

Danilo Martins de Lima inscrito no CPF sob o n. 097.082.059.31, Titulo: Engenheiro 

Civil, CREA-PR n. 151342/D vem por esta petição:

Solicitar à Prefeitura Municipal prorrogação de prazo contratual da referida obra, 

contrato 39/2024.

JUSTIFICATIA

A empresa aguarda definição da alteração de projeto em relação aos 

serviços a serem executados no piso da quadra poliesportiva.

PEDIDO

Desta forma solicitamos que por meio de termo aditivo seja realizada a 

prorrogação, incluindo mais 60 dias de prazo ao contrato.

Certos de que seremos prontamente atendidos nesse cordial pedido, 

desde já  agradecemos a compreensão, e firmamos aqui nosso compromisso de 

entrega da obra concluída e com excelência na execução dos serviços.

Contem com nossa cooperação. 

Cordiais saudações,

Itaúna do Sul, 07 de agosto de 2025
Assinado de forma digital por 
DANILO MARTINS DE 
LIMA:09708205931 

. . . . . ____ ,____ Dados: 2025.08.07 12:04:06
LIMA:09708205931 -osw

DANILO MARTINS 
DE

Danilo Martins de Lima 

CREA PR 151342/D 

Representante Legal/Técnico

f o n e : ( 4 - 4 - )  3  4 3  6 -  1 2 6 6  /  ( 4 4 )  5 7 - 1  7 5 7

E M A IL :  E N G C IV IL D A N IL a M L IM A @ H D T M A IL .C a M

mailto:ENGCIVILDANILaMLIMA@HDTMAIL.CaM
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARTINS LIMA LTDA 
CNPJ: 26.822.153/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:30:07 do dia 16/06/2025 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 13/12/2025.
Código de controle da certidão: 2CC5.5654.D771.B929 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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C A IX A  E C O N Ô M ÍC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF

Inscrição:

Endereço:

26.822.153/0001-08
Razão S ocia l: D m a r t in s  d e  u m a  m e

RUA INGLATERRA 1020 CASA FUNDOS / CENTRO / ITAUNA DO SUL / PR / 87980-000

A Ca ixa  Econôm ica  Federa l, no uso da a tr ibu ição  que lhe con fe re  o A rt. 7 , da Lei 8 .036 , de 
11 de m a io  de 1990 , ce rtifica  que , nesta da ta , a em p resa  ac im a iden tificada  encon tra -se  
em  s itu a ção  re g u la r pe ran te  o Fundo de G a ran tia  do Tem po de  S e rv iço  - FGTS.

O  presen te  C e rt if icado  não se rv irá  de prova con tra  cobrança de qua isque r déb itos 
re fe ren tes a con tribu içõe s e/ou enca rgos dev idos, d e co rren te s das ob rigações com  o FGTS.

Validade: 19 /07 /2025  a 17 /08 /2025  

C ertificação  N úm ero: 202507 190 50 54 891 25 76 27

In fo rm ação  ob tid a  e m  0 7 /0 8 /20 25  09 :5 7 :55

A  u tiliza ção  doc ta  C e rt if icado  para os f in s p rev is to s em  Lei esta  cond ic ionada  a ve rifica ção  
de au ten tic id ade  no s ite  da Ca ixa: w w w .ca ixa .g ov .br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: MARTINS LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.822.153/0001-08 
Certidão n°: 24617160/2025 
Expedição: 05/05/2025, às 08:27:38
Validade: 01/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que martins lima ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 26.822.153/0001-08, NÃO CONSTA cotno inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndfc@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndfc@tst.jus.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°037448898-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.822.153/0001-08 
Nome: MARTINS LIMA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
w w w .fazenda .p r .gov .b r

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (07/00/2025 09:57:02)

http://www.fazenda.pr.gov.br


Município de Itaúna do Sul
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Brasil, 883, Centro, CEP 87980-000 
CNPJ 75.788.349/0001-39 - FONE: (44)3436-1087 

SECRETARIA DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N° 86/2025

Certificamos, conforme requerido por MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, 
CPF/CNPJ n° 76.972.082/0001-06, para fins DE LICITAÇÃO, que, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não 
dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data relacioanados ao documento consultado: 
CPF/CNPJ n° 26.822.153/0001-08, O(A) QUAL NÃO ENCONTRA-SE INSCRITO NOS REFERIDOS 
CADASTROS DE DEVEDORES MUNICIPAIS.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão

Certidão emitida em 07/08/2025.
N° de Autenticidade: 2B53.AB3B.ADE4.F54F.7DC3.72FC.05F4.E6AB.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada nas Centrais de Atendimento ao Cidadão ou Portal do 
Cidadão.

Observações: GERADO PELO PORTAL CONTRIBUINTE

Esta certidão é valida até 06/09/2025



m u n ic íp io  d e  d ia m a n t e  d o  n o r t e
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

PARECER TÉCNICO 19/2025

Licitação: Concorrência Eletrônica n° 03/2024
Processo Administrativo n° 05/2024
Objeto: Reforma do Ginásio de Esportes “Prefeito Manoel F. de Queiroz”
Empresa contratada: Martins Lima Ltda 
Contrato n° 39/2024

Venho por meio deste apresentar parecer referente a solicitação feita pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, através do secretário Elias Aguiar de Souza, a 
respeito do andamento da obra referente a Reforma do Ginásio de Esportes “ Prefeito 
Manoel F. de Queiroz", que está sendo executada pela empresa Martins Lima Ltda, CNPJ 
26.822.153/0001 -08, através do contrato n° 39/2024, firmado entre a empresa e o município 
de Diamante do Norte.

Este parecer tem o intuito de descrever a situação atual da obra, a porcentagem 
executada até o momento, e os possíveis motivos para a não conclusão da obra dentro 
do prazo previsto, e questão referente a culpa ou não da empresa no atraso da execução 
das obras.

1) SITUAÇÃO ATUAL DA OBRA (EVOLUÇÃO DA OBRA)

A obra encontra-se atualmente em plena execução, onde já foram executados 
os serviços de:

• Execução de 100,00% referente aos serviços de demolição de estruturas;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de paredes em alvenaria e divisórias 

em granito;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de coberturas metálicas da entrada e 

fundo e fechamentos laterais;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de revestimento interno, com 

execução de chapisco, em boço e revestimento cerâmico;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de revestimento externo, com 

execução de chapisco e emboço;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de execução de janelas de alumínio, 

com peitoril;
• Execução de aproximadamente 95,91% dos serviços relacionados a instalação de 

portas;
• Execução de aproximadamente 78% dos serviços relacionados a instalação de 

rampas de acessibilidade;

R u a  J o s é  V icente, 257  -  Fone: (44) 3 9 0 0 -3 9 4 1  -  CEP 8 7 .9 9 0 ^ 9 0
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m u n ic íp io  d e  d ia m a n t e  d o  n o r t e
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

Execução de 100,00% referente aos serviços de revestimento cerâmico em 
porcelanato;
Execução de aproximadamente 67,00% dos serviços relacionados a execução de 
piso em concreto, restante apenas a pintura do piso para a conclusão do serviço; 
Execução de 100,00% referente aos serviços de instalação de reservatório metálico; 
Execução de aproximadamente 86,00% referente aos serviços de instalações 
hidrossanitárias;
Execução de aproximadamente 73,14% referente aos serviços de instalações de 
louças sanitárias;
Execução de aproximadamente 86,85% referente aos serviços de sistema de 
prevenção contra incêndio;
Execução de aproximadamente 41,00% referente aos serviços de pintura interna;

6 i

Faltam ainda serem executados os seguintes;

• Restante dos serviços referentes a instalação de portas;
• Restante dos serviços referentes a rampa de acessibilidade;
• Execução do piso de concreto da quadra;
• Restante dos serviços referentes a instalação hidrossanitária;
• Restante dos serviços referentes a instalação de louças;
• Restante dos serviços referentes ao sistema de prevenção de incêndio;
• Restante dos serviços referentes a pintura interna;
• Restante dos serviços referentes a pintura de laje;
• Execução de pintura externa;
• Execução de pintura de esquadrias de madeira;
• Execução dos serviços de pintura de laje;
• Execução de paisagismo.

Até o momento foram realizados 06 pagamentos (06 medições) à empresa, no valor 
total acumulado de R$ 640.000,00, o que representa 68,50% da obra executada.

Está sendo elaborada a 7a medição referente aos serviços já executados. No 
levantamento prévio feito, referente esta medição, foram executados mais 16,50% da 
obra, o que representa um valor aproximado de R$ 154.159,50.

Somando o valor já pago a empresa, juntamente com  o levantamento referente a 
5a medição, foram executados até o presente momento 85,00% da obra.

2) MOTIVOS PARA A NÃO CONCLUSÃO DA OBRA

R u a  J o s é  V icente, 257  -  Fone: (44) 390 0 -3 9 4 1  -  CEP 87 .990 \0Ç 0
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

J

Estõo havendo alguns contratempos durante a execução da obra, visto que se trata 
de uma reforma em uma construção muito antiga, e que por muito tem po ficou sem a 
devida manutenção necessária, além de ser uma construção muito grande.

Uma das principais questões é a respeito da execução do piso da quadra 
poliesportiva. A quadra está com diversas rachaduras e alguns desníveis. Foi previsto 
inicialmente a execução de 2 cm de contrapiso em toda a quadra, para fins de 
regularização. No entanto, verificou-se posteriormente que essa cam ada de 2 cm seria 
muito fina, podendo se desprender do piso existente, não servindo para o objetivo 
inicialmente previsto.

O município está definindo o que será feito com relação ao piso da quadra 
poliesportiva, e por este motivo a empresa ainda não conseguiu concluir alguns serviços 
que dependem da resolução deste problema. Está sendo analisado a melhor forma, e 
mais viável economicamente de executar este serviço, e que cumpra a função 
pretendida. Este fato acaba por trazer algum atrasado na execução dos serviços, mas tem 
o principal objetivo de não trazer ônus ao município, visto que se fosse executado da forma 
como estava previsto, poderia ocorrer o risco de não cumprir o objetivo, ter que refaz os 
serviços.

3) RESPONSABILIDADES

É difícil a questão de responsabilização no caso em questão, visto que diversos 
fatores precisam ser levados em consideração.

Diversos contratempos durante a execução da obra impedem seu fluxo contínuo 
de serviço, para tom ada de decisões.

Com relação a quadra poliesportiva, no projeto foi previsto algo, que foi verificado 
que não cumpriría o objetivo proposto, pois feria uma durabilidade muito curta. Está sendo 
analisado a melhor forma, e mais viável fécnica e economicamente de executar este 
serviço, e que cumpra a função pretendida, o que acabou por atrasar a execução dos 
serviços, visto que alguns serviços dependem dessa definição.

Pode-se classificar essa questão como caso fortuito, pois devido a alguns 
contratempos, alheio à vontade das partes, atrapalharam o correto andamento da obra, 
visto que se trata de uma reforma em uma construção muito antiga, e que por muito 
tempo ficou sem a devida manutenção, além de ser uma construção muito grande, e que 
está sujeita a esses tipos de acontecimentos.

Outra questão a ser levada em consideração é a preocupação da administração 
do município em ter uma obra 100% segura e funcional, que é o principal objetivo da 
reforma, para se ter um espaço adequado para utilização da população.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!

Diante dos fatos expostos, apresento parecer favorável ao aditivo de prorrogação 
de prazo de vigência do contrato.

Opino que seja concedido a prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo 
período de 60 (noventa) dias, solicitado pela empresa.

S.m.j., é o parecer que formulo.

Diamante do Norte/PR, 07 de agosto de 2025.

Michel Borghi Ferraz Rodrigues
Engenheiro Civil | CREA-PR 122886/D

R ua Jo sé  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990-
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTEESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

V
D iam ante do N orte/PR , 07 de agosto de 2025.

MEMORANDO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Educação e Turismo 
Para: Prefeito Municipal
Assunto: Solicitação  -  Aditivo de prorrogação de prazo  de vigência do contrato

Pelo p resen te , solicito a  V ossa S enhoria  que seja efetuado despacho em  relação ao 
aditivo de prorrogação de prazo de vigência do con tra to , referente a  CONCORRÊNCIA n° 
03/2024, referente a  p restação  de serviços de Reforma do Ginásio de E sportes Prefeito 
M anoel F. de Queiroz, p a ra  a ten d e r a  dem an d a  d a  S ecre taria  M unicipal de Esporte e 
Turism o, conform e Term o de Referência, e de acordo com  o parecer técnico do 
D epartam ento  de E ngenharia .

A nalisando o pedido da  em presa  e parecer técnico do departam en to  de engenhaiia , 
verificou- se que a  não  conclusão  da  obra  den tro  do prazo previsto se deu  devido a  a lguns 
con tra tem pos que im pediram  o fluxo de execução dos serviços, p a ra  a  tom ada de decisões 
d u ran te  a  execução d a  obra. O utro ponto diz respeito  a s  a lterações n ecessá ria s  no projeto 
d a  q u ad ra  poliesportiva, visto que o que estava  previsto inicialm ente p a ra  se r executado 
não  cum priría  o objetivo proposto, podendo trazer ô n u s  ao m unicípio, e que e s tá  se 
b u scando  u m a solução que seja  viável técnica e econom icam ente, p a ra  que o problem a 
p o ssa  se r sanado , e que p o ssa  se r executado de form a correta .

No caso  em questão , levando em  consideração  o parecer técnico do departam en to  
de engenharia , não  se pode im p u ta r responsab ilidade sobre o con tra tado , por se tra ta r  de 
caso  fortuito, visto que se b u sca  execu tar a  obra d a  m elhor m an eira  possível, o que acaba  
ocasionando esses con tratem pos.

D esta  form a, solicito que seja feito despacho  à  Com issão de L icitação /S etor de 
C ontratos, baseado  no artigo 111 d a  Lei Federal r í  14133 /2021 , au torizando  a  
prorrogação do prazo de vigência do con trato , pelo período de 60 (sessenta) dias.

A con tinu idade dos serviços é um  dos a trib u to s  p rincipais a  se r levado em  con ta  
pelos gestores, tendo em  vista  que a  in te rru p ção  d a  p restação  dos serviços c au sa ria  
tran s to rn o s  aos adm in istrados.

A tenciosam ente,

Secretário  M unicipal de Esporte  e Turism o

R u a  J o s é  V icente, 257  -  Fone: (44) 3 4 2 9 -1 3 1 9  -  CEP 8 7 .9 9 0 -0 0 0
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76 .972 .082/0001-06  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

DESPACHO DO PREFEITO

“\

J

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO/SETOR DE CONTRATOS

Ref: Solicitação de realização de aditivo contratual de prorrogação de prazo de vigência do contrato, referente 
ao CONTRATO N" 39/2024, o qual tem por objeto execução sob regime de empreitada global de prestação 
de serviços para a execução da obra de Reforma do Ginásio de Esportes Prefeito Manoel F. de Queiroz, 
conforme Projeto Arquitetônico, Planilha de Serviços Sintética, Cronograma físico financeiro, Memorial 
Descritivo em anexo e Termo de Referência.

Pelo presente, considerando:

I -  A previsão de aditivo do contrato, previsto no procedimento licitatório CONCORRÊNCIA N° 03/2024, 
CONTRATO N° 39/2024 - CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, compreendendo 
o item 2.4, sendo:

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

II -  A previsão de aditivo de contrato consta no Artigo 111, da Lei n° 14133/2021, sendo:

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

III -  Que devido a solicitação e justificativas apresentadas pela CONTRATANTE, sendo a Secretaria 
Municipal de Esporte e Turismo, Parecer Técnico do Departamento de Engenharia, fica o contrato acima 
mencionado, prorrogado a sua vigência de 09/08/2025 para 09/10/2025.

IV -  Que o contrato tem como prazo de vigência até o dia 09/08/2025.

Diante dos fatos, fica desde já autorizado a realização do aditivo de prorrogação de prazo de vigência do 
contrato supramencionado, conforme previsões em Lei.

Município de Diamante do Norte/PR, 07 de agosto de 2025.

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856 
909

Assinado de forma 
digital por ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:03078856909

ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 
Prefeito Municipal

Rua Jo sé  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!

y

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 39/2024, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE/PR E A EMPRESA 
MARTINS LIMA - LTDA -  CONCORRÊNCIA N° 
03/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte/PR. pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua José Vicente, ne 257, em Diamante do Norte/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n2 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Eliel dos Santos Corrêa, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade Civil RG 
sob n2 6653656-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n2 030.788.569-09, residente e domiciliado(a) 
neste Município e;

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, 
inscrito no CPF sob n .0 097.082.059-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Pelo presente termo aditivo, e com fundamento na Cláusula Segunda -  Vigência e 
Prorrogação, compreendendo o item 2.4 do Contrato:

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

II -  A previsão de aditivo de contrato consta no Artigo 111, da Lei n° 14133/2021,
sendo:

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato.

Fica prorrogado o Prazo de Vigência Contratual, pelo período de 60 (sessenta) dias, 
passando a vencer em 09 de outubro de 2025.

Rua José  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br
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município de diamante do norte
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial não 
contrárias a este Instrumento.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual 
teor e validade, diante das testemunhas abaixo.

Diamante do Norte/PR, 08 de agosto de 2025.

ELIEL DOS SANTOS Assinado de forma 
CORREA:03078856 EUEL ° ° S
909  CORREA:03078856909

Eliel dos Santos Corrêa
Prefeito Municipal

DANILO MARTINS Assinado de forma digital por
p jp  DANILO MARTINS DE

UMA:09708205931
LIMA:09708205931 Dados: 2025.O8.O8 1 4:49:27 -0 3 W

Martins Lima - Ltda
Cnpj sob o n° 26.822.153/0001-08

Testemunhas:
D ocum ento assinado  digitalm ente

ANDRE HIGOR OLIVEIRA MESQUITA
Data: 08/08/202514:53:55-0300 
Verifique em  https://validar.iti.gov.br

D ocum ento ass in ad o  digitalm ente

SEVERINO JUSTI
Data: 08/08/2025 14:56:13-0300 
Verifique em  https://validar.iti.gov.br

Rua José  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br

https://validar.iti.gov.br
https://validar.iti.gov.br
mailto:licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br


EXTRATO DO 2o TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 39/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no 
CNPJ n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORRÊA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF n° 030.788.569-09, e

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua Inglaterra, 
1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, inscrito no CPF 
sob n. ° 097.082.059-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência n° 03/2024

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 08 de agosto de 2025.

R u a  J o s é  V icen te , 2 5 7  -  Fone: (44) 3 4 2 9 - 1 3 1 9  -  CEP 8 7 .9 9 0 - 0 0 0  
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br

IÇ P  Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001. 
Btff;1 Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código FZTupQ neste link.

Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

mailto:licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br


ANDADOH 3 BARRAS EMALUMSMO: SUPORTA A T Ê 130 KG 
ESTRUTURA EM UG A DE ALUMÍNIO AHTFERRUGEM í 
CONFORME DESCRIÇÃO DO EDITAL)____________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.« 09/2024.

VALOR TOTAL R$: 204.477,77 
mii quatrocentos e setenta e 5 
e sete centavos).

e quatro

m u n ic íp io  d e  d ia m a n t e  d o  n o r t e
ESTUDO DO P I M 1  -C N P J .  78.972.06210001-06 

t e r r it Ar io  ISA CIDADANIA ENCONTRO OAS AGUAS
Mós Confiamos cm Danai

PLANEJAMI

riunuycl-sc u (IIOAU U« uvnuyao «m <»• -u  r ..... ....  .....
09/08/2026, conforma a Cláusula 6.1 da Ata do Registro de Preços n° 068/2024.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessanos aos pagam * m a  uu piav»).l%  (MSSSS, á lffS X S  £  ZSffSZ £ £ á S & fiX  2 Q 3 S » *fe tr 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha eubsâtut-la.

CLÁUSULA QUINTA -  DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços n° 068/2024.

E por estarem dentes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo a Ata em 03 (três) vias

Alto Paraná. 08 de agosto de 2025.

MUNICÍPIO D E  ALTO  PARAM A CONCRESOLO- MATERIAIS 06 CONSTRUÇÃO LTDA-ME

VISO DE UCITAÇAO: O Município de NOVA LONDRINA, toma público, o seguinte processo de contrataçõo: 
6JET0: Aquisição do uniformes e «fins; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$37.943,40; MODALIDADE: preg&o 
etrônico n*077/202S; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; MODO DE DISPUTA aberto; 
BERTURA: às  09h00m do dia Z7/08/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bH.org.bf/; A Integra do edital 
oderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrma.etoweb.net/portaltnBn8parencia/ e  no Portai 
acionai de contratftções púbficas - PNCP NOVA LONDRINA, 08 de agosto de 2025 - TATIANE DIAS FRITZ 
Secretaria de Fazenda -  Órgão Gerenciador da ARP._____________________________

OBJETO: REGISTRO OE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
"APARELHOS PARA AUXfUO DA LOCOMOÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS E 
MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL", PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICfPIO

PREFEITURA MUNICIPAL PE PLANALTMA DQPABAMÀ
Praça Giácomo Madalozzo 234 -  Centro 

Caixa Poetai 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
75.461.442/0001-34 CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ -  ESTADO DO PARANÁ
E-tnail: publicacoespref.planaltinafSlgmail.com

EXTRATO DE TERMO 06 AJUSTE PE CONTAS E RECONHECIMENTO PE-QÍVLPA

Planaltina do Paraná -  Estado do Paraná, 8 de Agosto de 2025.

Celso Mafóíoni 
Prefeito Municipal

Valor Total: RS 1.040,00

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. • 36/2025, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Mirador 08 de agosto de 2025

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

PROCESSO DIGITAL N° 1523/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 144/2025 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N# 11/2025 

IN EXIGIBILIDADE N# 28/2025

O  Município de Paraíso do Norte, p cuoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Tapcjara, 
t f  88 -  Centro, CEP 87780-000, inscrito no CNPJ sob o  n° 75.476.556/0001-58, representado neste 
ato peto Prefeito, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, toma pública a  realização da CHAMADA 
PÚBLICA N“ 11/2025 com a finalidade de Credenciamento de Empresas (Pessoa Jurídica) para 
prestação de serviços de Enfermeiros (as) para atendimento de Plantões em regime de 12 horas a serem 
realizados no Pronto Atendimento Municipal conforme especificações deste Termo dc Referência.
Os interessados poderão inscrever-se para o  credenciamento até o limite de 30 ftrmhit éiai mtoc do 
término do período de 06 fseisl meses (vigência do credenciamento), contados da publicaçSo do edital, 
endereçando à comissão permanente de licitação e credenciamento e apresentando toda documentação 
exigida por este edital, mediante protocolo entregue na prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
localizado na Avenida Tapejara, n° 88, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h00min às 11 hOOmín edas 

a às 16h00min na I

Õ edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departam ento de  Administração 
-  Divisio de Licitações, compras e contratos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estudo 
do Paraná, localizada na Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8b àa 
l lh  e das 13h ás 17h.
A  cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: comnragfr n araUodoruirte-nr.gov.br:
H riia.>w .pa.«lm ltW 'm ^pr.]aQ .!u:
Também estará disponível para downicmd no site oficial do Município: paraisodonorteuiteiide.net 
Acesso pelo ícone “Licitações", utilizando o número de identificação da inexigibilidade.
O edita] também poderá scr acessado pela plataforma eletrônica onde ocorrerá o credenciamento: 

z psíc  Fsrict KasSwssf- 4» f 'm f r ç f c ç f t *  fPNCFl:
www.gov.br/pncp

Paraíso do Norte, 08 de agosto de 2025.

Carlos Alberto Vizzotto 
Pre fe ito

CONTRATADA: MARTINS UMA - LTPA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua Inglaterra, 
1020, Centro. Iteüne do Sul/PR. reprosentede por DANILO MARTINS PE UMA, imento no CPF 
sob n. ° 097.082.059-31, CREA-PR r f  151342/D, denominada CONTRATADA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento è  a  contratação de empresa
« jm T w l» * Ã u  u€  é£ k s k a s s ? s c ~ . 5 » s s . PARA C S C S J iS  B t 
OMASIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. OE QUEIROZ, «ro
Municipal de Educação de Diamante do NoiteíPR, nae condições 
Referência o Cronograma Flslco/Financeíro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência n° 03/2024

Q: 80 (aooeonta) dieta.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

óm 2025• do  Norte, 08 óm

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ

Averada T«p«Jara. 69 j CEP 87 780 -0 0 0 -Farm (044) 3431-80CO - CNPJ 7&.47B SSBÍ00O1-B9
L̂rasaáao£KteJ.n.mle.ca! • e-moH- asaste

EXTRATO DO 2* TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N» 39/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte. Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro. CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no 
C N P J  n * 70.972.002/0001-00, n es te  a to  represen tado peto  < *) P refe ito  (a )  Municipal, ora plano § :
exercido de seu mandato e  funções, Sr. BL.IEL P ° s  SANTOS CORRÊA, portador da Cédula de 
Identidade RG t f  6.653.656-4- SSP/PFL, a  do CPF/MF n° 030.788.569-09, e

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 108/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

CONTRATADA: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ/MF: 32.593.43(V0001-50

P. M. PLANALTINA 00  PARANÁ -  PR
DAS PARTES

CAIUÁ GESTA0 0E M A0 DE OBRA LT0A
CNPJ-56.190 751/0001-65

OBJETO: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de DMda, que tem por objetivo a liquidação 
do valor de R$ 204.477,77 (Duzentos e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais e setenta e 
sete centavos), devido pelo Município de Planaltina do Paraná, decorrente do Contrato 
Administrativo n* 41/2024 oriundo da Concorrência Eletrônica n* 02/2024, tendo como objeto a 
rn ^ trn tn ríio  Ht> ?m nrpw  especializado oara execucõo de re form a , adequação e am pliação da Paço 
M un icipa l (P re fe itu ra  M un icipa l de P lana ltina  do Paraná), conform e especificações tia ik a s  e  dem ais 
docum entos, condições,, quantidades e exigêndas estabelecidas no  e d ita re  seus anexos.

FUNDAMENTO JURÍDICO: 0  presente Termo de 
Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida 

imenta-se no disposto no art. 149 da Lei n® 
t, de 1° de abril de 2021, a qual estabelece 
declaração de nulídade contratual não 
a Administração do dever de indenizar o 

ttratado peio que foi executado até a data da 
declaração ou eficácia da nulidade, bem como 
por outros prejuízos comprovados, sem 
imputação à parte, com responsabilização 
daquele que causou o ato, garantindo, assim, a 
quitação legítima da despesa e a preservação 
dos princípios da moralidade, eficiência e 
segurança jurídica.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
05.001.04.122.0005.1015 - REFORMA E
AMPUAÇÂ0 D0 PAÇO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
E 05.001.04.122.0005.1015 - REFORMA E 
AMPUAÇÂO D0 PAÇO MUNICIPAL
Lei urçamerfiáiíci Ãr/uai rí? 332/2024 âS 
Exercício de 2025.

https://bH.org.bf/
https://novalondrma.etoweb.net/portaltnBn8parencia/
http://www.gov.br/pncp


MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

" \

Diamante do Norte/PR, 06 de outubro de 2025.

MEMORANDO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Esporte e Turismo 

Para: Departamento de Engenharia

Assunto: Solicitação -  Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato

Venho por meio do presente, solicitar que seja feita a análise do pedido de 

prorrogação do prazo de vigência do contrato, feito pela empresa Martins Lima 

LTDA, responsável pela execuçáo da obra, referente a Reforma do Ginásio de 

Esportes Prefeito Manoel F. de Queiroz, Contrato n° 39/2024, Concorrência 

03/2024.

A empresa está solicitando prorrogação do prazo de vigência do contrato, 

alegando que aguardava uma definição do município a respeito da alteração do 

projeto no piso da quadra poliesportiva, o que acabou atrasando alguns serviços 

de acabamento, coo retoques na pintura da parede e de piso próximos a quadra, 

além de outros pequenos serviços, como por exemplo, instalação de alguns 

corrimões. Além da execução dos serviços, também deve ser previsto tempo hábil 

para elaboração da medição e pagamento final à empresa.

Desta forma, solicito que seja feita a análise do pedido de prorrogação de 

prazo de vigência do contrato, pelo período de 60 (sessenta) dias, solicitado pela 

empresa, e que conste na análise os serviços já  executados, os serviços a serem 

executados, a porcentagem atual de execução, e se houve culpa ou não da empresa 

no atraso da execução das obras, para a tomada de decisão.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Esporte e Turismo

Página 1 de 1
Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000



MARTINS LIMA ENGENHARIA
Martins Lima

Engenharia

Ref: Solicita prorrogação de prazo contratual

CNPJ: 26 .822.  1 53 /000 1 -D8
Rua Inglaterra n°1Q2D, centro, Itaúna dq Sul/ pr

Á Prefeitura de Diamante do Norte/PR -  Setor de Fiscalização de Obras 

Contrato n° 039/2024

A Empresa Martins Lima LTDA, CNPJ 26822153/0001-08, situada na Rua 

Inglaterra, 1020, Centro Itaúna do Sul/PR, Contratada pela Prefeitura Municipal de 

Diamante do Norte/PR para EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO DE 

ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, através de seu representante o sr 

Danilo Martins de Lima inscrito no CPF sob o n. 097.082.059.31, Titulo: Engenheiro 

Civil, CREA-PR n. 151342/D vem por esta petição:

Solicitar à Prefeitura Municipal prorrogação de prazo contratual da referida obra, 

contrato 39/2024.

JUSTIFICATIA

A empresa estava aguardando uma definição da alteração do projeto em relação aos 

serviços na quadra esportiva, o que acabou por atrasar a execução de alguns serviços 

de acabamento, como alguns retoques na pintura de parede e de piso próximos a 

quadra, dentro alguns outros pequenos serviços, como instalação de alguns 

corrimões.

Após a definição do município, de que não executará serviços na quadra através do 

referido contrato, a empresa dará continuidade na execução dos serviços, para 

conclusão da obra.

No entanto, como o contrato se encerra no dia 09 de outubro de 2025, não haverá 

tempo hábil para a conclusão de todos os serviços. Além disto, há o tempo necessário 

para realização de medição e pagamento à empresa.

PEDIDO
Desta forma solicitamos que por meio de termo aditivo seja realizada a 

prorrogação, incluindo mais 60 dias de prazo ao contrato.

Certos de que seremos prontamente atendidos nesse cordial pedido, 

desde já agradecemos a compreensão, e firmamos aqui nosso compromisso de 

entrega da obra concluída e com excelência na execução dos serviços.

Fone: (44) 3436-1 266 / (44) 9.91 57-1 V57
E M A I L :  E N G C I V I L D  A N I L Q M L I M A @ H D T M A l L . C a M

mailto:ANILQMLIMA@HDTMAlL.CaM


Martins Lima
Engenharia

MARTINS LIMA ENGENHARIA
C N P J  : 2 Õ . S 2 2 . 1 5 3 / 0 0 0  1 -QB
R u a  In g l a t e r r a  n ° i D 2 Q, c e n t r o , It a ú n a  o a  S u l /p r

Contem com nossa cooperação.

Cordiais saudações,

Itaúna do Sul, 06 de outubro de 2025

DANILO MARTINS DE 
LIMA:09708205931

Assinado deforma digital por 
DANILO MARTINS DE 
LIMA:09708205931 
Dados: 2025.10.06 16:23:39-03'00'

Danilo Martins de Lima 

CREA PR 151342/D 

Representante Legal/Técnico

fone: (44) 3436-1 266 / (44) 9.91 57-1 757
EMAIL: ENGCIV ILDANILOMUMA@HaTMAIL .COM

mailto:ENGCIVILDANILOMUMA@HaTMAIL.COM
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Imprimir

C J k Ê \ A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

26 .8 2 2 .1 5 3 /0 0 0 1 -0 8  

D M ARTINS DE U M A  ME

RUA IN GLATERRA  1020 C A S A  FU N D O S / CENTRO  /  ITAUNA DO SU L  /  PR / 
8798 0 -00 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/09/2025 a 15/10/2025 

Certificação Número: 2025091607224891257672

Informação obtida em 16/09/2025 11:14:32

FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARTINS LIMA LTDA 
CNPJ: 26.822.153/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União ÍDAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:30:07 do dia 16/06/2025 <hora e data de Brasília».
Válida até 13/12/2025.
Código de controle da certidão: 2CC5.5654.D771.B929 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 037372293-15

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.822.153/0001-08 
Nome: MARTINS LIMA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fgzenda.pr.gov,br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (28/07/2025 23:01:05)



P ág ina  1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: MARTINS LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.822.153/0001-08 
Certidão n°: 24979285/2025 
Expedição: 06/05/2025, às 12:29:15
Validade: 02/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que martins lima ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 26.822.153/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Município de Itaúna do Sul
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND N° 127/2025

Tipo: TRIBUTOS MUNICIPAIS (MOBILIÁRIO) Certidão Referente à EMPRESA 
CMC: 76198723 Início de Atividade: 10/01/2017
Contribuinte: MARTINS LIMA LTDA CPF/CNPJ: 26.822.153/0001-08
Atividade Econômica: Serviços de Engenharia, Atividades Relacionadas a Esgoto, exceto a Gestão de 
Redes, Construção de Edifícios, Construção de Rodovias e Ferrovias, Obras de Urbanização - Ruas, Praças 
e Calçadas, Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, 
exceto Obras de Irrigação, Construção de Instalações Esportivas e Recreativas, Instalação e Manutenção 
Elétrica, Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração, 
Instalações de Sistema de Prevenção contra Incêndio, Serviços de Perícia Técnica Relacionados à 
Segurança Do Trabalho, Atividades Paisagísticas, Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial

Endereço: RUA INGLATERRA N°: 1020 
Bairro: CENTRO 
Comp!emento:CASA

Data de Expedição: 26/08/2025 Validade: 24/11/2025
N° de Autenticidade: EDD2.6CCC.A1C5.C376.CFCD.6824.34D1.EB7F.

CERTIFICA, atendente ao pedido constante no requerimento acima protocolado, e de conformidade com as 
informações prestadas pelo Sistema de Administração Tributária, que o contribuinte acima identificado encontra-se em 
dia com a Fazenda Pública Municipal até a presente data, com referência a Impostos e Taxas.

Ressalvando-se, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar, a qualquer tempo, as Dívidas do 
requerente, que por ventura venham a ser apuradas.
************************************************************************************************************************** 
************************************************************************************************************************** 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

************************************************************************************************************************** 
**************************************************************************************************************************

Certidão emitida em 26/08/2025.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada nas Centrais de Atendimento ao Cidadão ou Portal do Cidadão.

Servidor Responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Observações:
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ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

PARECER TÉCNICO 29/2025

Licitação: Concorrência Eletrônica n° 03/2024
Processo Administrativo n° 05/2024
Objeto: Reforma do Ginásio de Esportes “Prefeito Manoel F. de Queiroz"
Empresa contratada: Martins Lima Ltda 
Contrato n° 39/2024

Venho por meio deste apresentar parecer referente a solicitação feita pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, através do secretário Elias Aguiar de Souza, a 
respeito do andamento da obra referente a Reforma do Ginásio de Esportes "Prefeito 
Manoel F. de Queiroz", que está sendo executada pela empresa Martins Lima Ltda, CNPJ 
26.822.153/0001 -08, através do contrato n° 39/2024, firmado entre a empresa e o município 
de Diamante do Norte.

Este parecer tem o intuito de descrever a situação atual da obra, a porcentagem 
executada até o momento, e os possíveis motivos para a não conclusão da obra dentro 
do prazo previsto, e questão referente a culpa ou não da empresa no atraso da execução 
das obras.

1) SITUAÇÃO ATUAL DA OBRA (EVOLUÇÃO DA OBRA)

A obra encontra-se atualmente em plena execução, onde já foram executados 
os serviços de:

• Execução de 100,00% referente aos serviços de demolição e retirada;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de paredes em alvenaria e divisórias;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de cobertura metálica;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de revestimento interno;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de revestimento externo;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de execução de janelas;
• Execução de aproximadamente 98,42% dos serviços relacionados a instalação de 

portas;
• Execução de aproximadamente 89,97% dos serviços relacionados a instalação de 

rampa e acessibilidade;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de revestimento de piso cerâmico;
• Execução de aproximadamente 9,48% dos serviços relacionados a execução de 

piso interno em concreto;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de instalações para reservatório;

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990 )0
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ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!
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• Execução de aproximadamente 80,99% referente aos serviços de instalações 
hidrossanitárias;

• Execução de aproximadamente 97,37% referente aos serviços de instalações de 
louças sanitárias;

• Execução de 100,00% referente aos serviços de sistema de prevenção contra 
incêndio;

• Execução de 100,00% referente aos serviços de pintura interna;
• Execução de aproximadamente 65,56% referente aos serviços de pintura externa;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de pintura de esquadria de madeira;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de pintura de laje;
• Execução de 100,00% referente aos serviços de paisagismo.

G

Faltam ainda serem executados os seguintes:

• Restante dos serviços referentes a instalação de portas;
• Restante dos serviços referentes a rampa e acessibilidade;
• Restante dos serviços referentes a instalação hidrossanitária;
• Restante dos serviços referentes a instalação de louças;
• Restante dos serviços referentes a pintura interna;

Até o momento foram realizados 07 pagamenfos (07 medições) à empresa, no valor 
fofal acumulado de R$ 807.071,33, o que representa 86,38% da obra executada.

2) MOTIVOS PARA A NÃO CONCLUSÃO DA OBRA

Houveram alguns contratempos durante a execução da obra, visto que se trata de 
uma reforma em uma construção muito antiga, e que por muito tem po ficou sem a devida 
manutenção necessária, além de ser uma construção muito grande.

Uma das principais questões era a respeito da execução do piso da quadra 
poliesportiva. A quadra está com diversas rachaduras e alguns desníveis. Foi previsto 
inicialmente a execução de 2 cm de contrapiso em toda a quadra, para fins de 
regularização. No entanto, verificou-se posteriormente que essa cam ada de 2 cm seria 
muito fina, podendo se desprender do piso existente, não servindo para o objetivo 
inicialmente previsto. O município estava definindo o que seria feito com relação ao piso 
da quadra poliesportiva, e decidiu não executar o que estava previsto no projeto, retirado 
este parte da execução do referido contrato, decidindo posteriormente o que será feito a 
respeito.

Esta tom ada de decisão acabou por atrasar a execução dos serviços, mas teve o 
principal objetivo de não trazer ônus ao município, visto que se fosse executado da forma 
como estava previsto, poderia ocorrer o risco de não cumprir o objetivo proposto.

A decisão já foi informada a empresa responsável pela execução, que dará 
andamento nos serviços para a conclusão da obra o mais rápido possível.

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990-000
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ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

MUNICÍPIO d e  d ia m a n t e  do  n o r t e

Devido a este atraso na tom ada de decisão a empresa não concluirá a obra dentro 
do prazo, que se encerra no dia 09/10/2025.

Há ainda que ser levado em consideração, além do tempo necessário para a 
conclusão dos serviços, o tem po para que seja elaborada a medição da obra e o 
pagam ento à empresa. Todo esse trâmite leva um tem po considerável para ser realizado.

0£

3) RESPONSABILIDADES

É difícil a questão de responsabilização no caso em questão, visto que diversos 
fatores precisam ser levados em consideração.

Diversos contratempos durante a execução da obra impediram seu fluxo contínuo 
de serviço, para tom ada de decisões.

Com relação a quadra poliesportiva, no projeto foi previsto algo, que foi verificado 
que não cumpriría o objetivo proposto, pois teria uma durabilidade muito curta. Estava 
sendo analisado algumas situações para resolução do problema, mas devido a alguns 
impasses, optou-se por não executar nenhum tipo de intervenção na quadra através do 
referido contrato. O município decidiu tomar uma decisão sobre o assunto posteriormente, 
fora do contrato em questão, liberando desta forma a empresa para realizar o restante 
dos serviços previstos e concluir a obra.

Pode-se classificar essa questão como caso fortuito, pois devido a alguns 
contratempos, alheio à vontade das partes, atrapalharam o correto andamento da obra, 
visto que se trata de uma reforma em uma construção muito antiga, e que por muito 
tem po ficou sem a devida manutenção, além de ser uma construção muito grande, e que 
está sujeita a esses tipos de acontecimentos.

Outra questão a ser levada em consideração é a preocupação da administração 
do município em ter uma obra 100% segura e funcional, que é o principal objetivo da 
reforma, para se ter um espaço adequado para utilização da população.

Diante dos fatos expostos, apresento parecer favorável ao aditivo de prorrogação 
de prazo de vigência do contrato.

Opino que seja concedido a prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo 
período de 60 (noventa) dias, solicitado pela empresa.

S.m.j., é o parecer que formulo.

Diamante do Norte/PR, 07 de outubro de 2025.

Engenheiro Civil | CREA-PR 122886/D

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990-000
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

V
Diamante do Norte/PR, 07 de outubro de 2025.

MEMORANDO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Educação e Turismo 
Para: Prefeito Municipal
Assunto: Solicitação -  Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que seja efetuado despacho em relação ao 
aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato, referente a CONCORRÊNCIA n° 
03/2024, referente a prestação de serviços de Reforma do Ginásio de Esportes Prefeito 
Manoel F. de Queiroz, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e 
Turismo, conforme Termo de Referência, e de acordo com o parecer técnico do 
Departamento de Engenharia.

Analisando o pedido da empresa e parecer técnico do departamento de engenharia, 
verificou- se que a não conclusão da obra dentro do prazo previsto se deu devido a alguns 
contratempos que impediram o fluxo de execução dos serviços, para a tomada de decisões 
durante a execução da obra. Outro ponto dizia respeito a alteração no projeto da quadra 
poliesportiva, que ficou decidido que não será executada neste contrato, visto que não 
cumpriría o objetivo proposto, podendo trazer algumas desvantagens e ônus ao município.

No caso em questão, levando em consideração o parecer técnico do departamento 
de engenharia, não se pode imputar responsabilidade sobre o contratado, por se tratar de 
caso fortuito, visto que se buscava executar a obra da melhor maneira possível, o que 
acaba ocasionando esses contratempos, para a correta tomada de decisões.

Desta forma, solicito que seja feito despacho à Comissão de Licitação/Setor de 
Contratos, baseado no artigo 111 da Lei Federal n° 14133/2021, autorizando a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato, pelo período de 60 (sessenta) dias.

A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta 
pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços causaria 
transtornos aos administrados.

Atenciosamente,

(j | '•'OvO'- [y
ALAN DUTRA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Esporte e Turismo

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

DESPACHO DO PREFEITO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO/SETOR DE CONTRATOS

Ref: Solicitação de realização de aditivo contratual de prorrogação de prazo de vigência do contrato, referente 
ao CONTRATO N° 39/2024, o qual tem por objeto execução sob regime de empreitada global de prestação 
de serviços para a execução da obra de Reforma do Ginásio de Esportes Prefeito Manoel F. de Queiroz, 
conforme Projeto Arquitetônico, Planilha de Serviços Sintética, Cronograma físico financeiro, Memorial 
Descritivo em anexo e Termo de Referência.

Pelo presente, considerando:

I -  A  previsão de aditivo do contrato, previsto no procedimento licitatório CONCORRÊNCIA N° 03/2024, 
CONTRATO N° 39/2024 - CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, compreendendo 
o item 2.4, sendo:

2.4. A  prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

II -  A  previsão de aditivo de contrato consta no Artigo 111, da Lei n° 14133/2021, sendo:

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

III -  Que devido a solicitação e justificativas apresentadas pela CONTRATANTE, sendo a Secretaria 
Municipal de Esporte e Turismo, Parecer Técnico do Departamento de Engenharia, fica o contrato acima 
mencionado, prorrogado a sua vigência de 09/10/2025 para 09/12/2025.

IV  -  Que o contrato tem como prazo de vigência até o dia 09/10/2025.

Diante dos fatos, fica desde já autorizado a realização do aditivo de prorrogação de prazo de vigência do 
contrato supramencionado, conforme previsões em Lei.

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
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M U N IC ÍP IO  DE DIAMANTE D O  NORTE

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!

>V

3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 39/2024, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE/PR E A EMPRESA 
MARTINS LIMA - LTDA -  CONCORRÊNCIA N° 
03/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte/PR. pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua José Vicente, n2 257, em Diamante do Norte/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n2 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Eliel dos Santos Corrêa, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade Civil RG 
sob n2 6653656-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n2 030.788.569-09, residente e domiciliado(a) 
neste Município e;

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE UMA, 
inscrito no CPF sob n. 0 097.082.059-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Pelo presente termo aditivo, e com fundamento na Cláusula Segunda -  Vigência e 
Prorrogação, compreendendo o item 2.4 do Contrato:

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

II -  A previsão de aditivo de contrato consta no Artigo 111, da Lei n° 14133/2021,
sendo:

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato.

Fica prorrogado o Prazo de Vigência Contratual, pelo período de 60 (sessenta) dias, 
passando a vencer em 09 de dezembro de 2025.

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial não 
contrárias a este Instrumento.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual 
teor e validade, diante das testemunhas abaixo.

Diamante do Norte/PR, 08 de outubro de 2025.

ELIEL DOS SANTOS Assinado de forma 
CORREA:03078856 ^ 9̂ ° r ELIEL D0S 
9 0 9  CORREA:03078856909

Eliel dos Santos Corrêa
Prefeito Municipal

DANILO MARTINS 
DE
LIMA:09708205931

Assinado de forma digital por 
DANILO MARTINS DE 
LIMA:09708205931 
Dados: 2025.10.08 15:17:49 
-03'00'

Martins Lima - Ltda
Cnpj sob o n° 26.822.153/0001-08

Testemunhas:
Documento assinado digítalmente

f f  • % f  k f  SEVERJNO JUSTI
y  Data: 09/10/202514:28:45-0300

Verifique ém https://yaiidar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente 

gp| ANDRE HIGOR OLÍVE1RA MESQUITA
y  1 Data: 09/10/202515:03:43-0300

Verifique em https://vaiidar;iti.gov.br
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTAD O  DO PAR AN A  - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

EXTRATO DO 3o TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 39/2024.

J

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no 
CNPJ n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORRÊA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6XXX.XXX-4 - SSP/PR., e do CPF/MF n° 030.XXX.XXX-09, e

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua Inglaterra, 
1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, inscrito no CPF 
sob n. ° 097.XXX.XXX-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência n° 03/2024

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 08 de outubro de 2025.
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TERMO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA

ELETRÔNICO N* 39/2028 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 117/2015

ntrataçâo de empresa especializada no fornecimento e entrega de Calcário Dolomítico, 
Departamento Municipal de Agricultura. Seleção das melhores propostas para 

te empresa para eventual fornecimento e entrega dá calcário Cakftíco com PRNT de 
%  a granei, para atendimento a demanda para a correção de solo nas propriedades de 
rais do município de Santo Antônio do €aittá~Pr.

tarando a necessidade de correção do Edital do Pregão Eletrônico n* 39/2023, torna-se 
USPENSÃO TEMPORÁRIA da abertura do referido processo licitatório, anteriormente 
o dia 16/10/2025, às WhOOmln.

rensâo ge dá em razão de erro material identificado pela Secretaria demandante, 
pecificaçao do objeto no Termo de Referência, onde consta equivocadamente o item 
“Calcário Dolomítico” , sendo qne o correto é “ Calcário Cakítko”

forma, fez-se imprescindível a retificação do Termo de Referência e do Edital, a fim 
otrcta descrição do objeto e a transparência do procedimento fieitetório, observando os 
legalidade c isonomia entre os licitantes.

>ase m  L à  o* 14.133/2021, a medida visa garantir a lisura e a conformidade das
úblicas com a legislação vigente, prevenindo possíveis prejuízos ao erário e assegurando 
s do processo licitatório.

tamos que, após as devidas correções, será agendada e divulgada NOVA DATA PARA 

ÍO  DO CERTAME, mantendo-se o compromisso com a transparência e o interesse

eà disposição para esclarecimentos adicionais, se necessário.

Santo Antônio do Caioá, 08 de outubro de 2025.

JOSE GABRIEL 
GONÇALVES 
FACH1ANO 049470479

**José Gabriel Gonçalves Fachlano 
Prefeito Municipal

stnado nos autos do Processo licitatório.

-----------------------------------------------------

PORTARIA N°. 0208/2025

SÚMULA -  Concede Adicional de Incentivo à Educação à Servidor 
Público Municipal integrante de Quadro de Servidores Municipais -  
Quadro de Pessoal Técnico Administrativo, instituído pela Lei n° 
0591/2022 de 18/11/2022 em seus Artigos 36,37 e 38.

FA B IA N O  M ARCO S D A  S ILVA  TRAVA1N, Prefeito do Município de Mirador, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos Artigos 36, 37 e 38 da Lei Municipal n° 0591/2022 de 
18/11/2022, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Munidpio de Mirador,

REfi.QLYJB
A l t  1* -  Fica concedida, Adicionai de Incentivo à Educação calculados sobre seu vencimento 
básico mediante conclusão superior ao nível de escolaridade exigida para a habilitação do 
cargo conforme dispõe o Anexo IV  -  Quadro de Pessoal, aos ocupantes do Cargo de Provimento 
Efetivo, conforme tabela abaixo.

~ 260 l
Nome

260 IED1C1LE1 CORDEIRO DOS SANTOS
Eontisçào 

PÓS GRADUAÇÃO

A lt  2* - Esta portaria entra em vigor na data de ma publicação, revogando as disposições em 
contrário.

R E G IS TR E -S E , PU B LIQ U E -S E  E CUM PR A-SE;

G abinete do P refeito , 08  de outubro de 2025.

FAB IA NO  M ARCO S DA S ILV A  TR A V A M  
P refe ito  M unicipal

é

¥

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
JVtís Confiamos em Deus!

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS t f  55/2025 SRP -  PMDN - 
i ADMINISTRATIVO N° 1855/2025 - PMDN
-ETRÕN1CO N° 55/2025 - (SRP) PMDN '  . t o
NTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. S t T
A  DA ATA Adilson Celestino dos Santos, Inscrito no CnpJ sob o n* 14.097.681/0w1-

-  K>: 2040/2025.* ,

presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE

to Lote: 1.479,00 (um mIL Quatrocentos e setenta e nove reais)
rdflcaçSo Unidade Quant Valor

Unlt.

II

aíto de polvilho - Isento de glúten, 
alado em saco plástico transparente 
tente, pesando 300 gramas. 90% do 
uto devem estar com suas 
cteristtoas físicas intactas

kg 100 R$
14,79

RS
1.479,00

to  Lote: 11.301.30 (onze m il, trezentos e um reate e trin ta  centavo»)
xdficaçSo Unidade Quant Valor

Unit
Motor
Total

recheado com duas camadas de brigadeiro 
bertuna de brigodóiro oom oonfottoe

kg 290 RJ RS
11.301,30

to Loto: 6.000,00 (seis mil reais)

rftoa recheada de chocolate -  pronto para 
vumo. Ingredientes: recheio de chocolate e 
mura oe cnocotate ntarogenaao ao iene, 
ar, ovos, farinha de trigo, margarina. Peso 
toroadamente de 30g_____________ _______

Unidade Quant Valor
Unit.

Valor
Total

kg 200 R$
30,00

R$
6.000,00

to Lote: 4.250,00 (quatro mil, duzentos e  cinquenta reais)
Mfflcação

>Hna recheada de doce de le ite  -  pronto para
Himo. Ingredtentoa: r©obo4o d® doo© do foíte o
írtu ra  de chocolate hidrogenado ao le ite, 
a r, ovos, farinha de trigo, m argarina. Peso 
«rmadamente de 30q______________________

170

Valor Motor
Tol

to  Lote: 1.815,00 (um m il, oitocentos e quinze reais)

edfleaçâo Unidade Quant. Valor
Unit.

Valor
Total

í®a de pizza Integral -  Massa de pizza tipo 
Inho, com 40g aproximadamente, contendo 
iha de trigo integral. Embalagem: deverão ser 
adicionadas em sacos plásticos atóxico, 
atente e transparente

Un 330 RS
5,50

RS
1.815,00

ecificação Unidade Quant. Valor Unit Valor
Total

i pão da leite, tipo hot dog., unidade de
ff_ _______

uníd 18.200 R$0,41 RS
0.642,00

Unidade Quant. Valor Unit Valor
Total

■ do turma com 20 fatias unid 130 R$ 8,89 RS
1.155,70

PRGFfinVRAMm çiP M  PS 9ÁÇJQÁQ QQ ÇAIUÁ
Rua Dom Pedro II n° 800, Caixa Postal n° 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 -  CNP3 76.238.435/0001-30 
e-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br

CEP 8 7 .7 4 0 -0 0 0  -  SSo JoSo do Caluá -  Paraná

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 051/2025

DATA! 08 PE OUTUBRO P6 2025

R^DAMENTO LEGAL INCISO vm (a l 00  ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21
ABJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARÁ REALIZAÇÃO DÕ 

PROCEDIMENTO DE BIÓPSIA RENAL PERCUTÂNEA COM 
MICROSCOP1A ÓPTICA +  IMUNOFLUORESCÉNOA, NÃO 
DISPONÍVEL NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, SENDO EXAME 
NECESSÁRIO PARA DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E 
PROGNÓSTICO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DO CAIUA
CNPJ 76.238.435/0001-30
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 -  CEP 87.740-000 -  SÃO X )A0 DO CAIUÁ- 

PR.
DESTTNO UNIDADE DE TERAPIA RENAL PATO BRANCO LTDA.
ENDEREÇO RUA PEDRO RAMIRES DE MELO, N » 361, CENTRO -  PATO 

BRANCO/PR
CNPJ 7S.671.641/0001-65
VALOR R í 3.000.00 fT r fe  mil reais).
DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO de diamante do norte
ESTADO DO PARANÁ-CNPJ, 78.972.082/0001-06 

TER R ITÓ R IO  DA  C ID AD ANIA  ENCO NTRO  DAS ÁG UAS
Nós Confiamos em Deus!

EXTRATO DO 3* TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N* 39/2024. 

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Eetedo do Paraní, Estado do Paraná, oom
sede A Rue Joe* Vtoenle, 267, oentro, CEP 87000-000, em Diemante do Norle-Pr, Inscrito no
CNPJ n* 76.972,082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercido de seu mandato a funções, Sr. ELtEL DOS SANTOS CORRÊA, portador da Cádula da 
Identidade RG n* 6XXX.XXX-4 - SSP/PR., e do CPF/MF n" 030JOCX.XXX-09, e

CONTRATADA: MARTINS UM A - LTDA CNPJ 26022.153/0001-08, localizada na Rua Inglaterra, 
1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, reorasentada oor DANILO MARTINS DE U M A  Inscrito no CPF 
sob n. • 097.XXX.XXX-31. CREA-PR n» 151342/D, denominada CONTRATADA

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de emprasa conforme objeto. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE REFORMA DO 
GINÁSIO 0E  ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUE1RÓZ, em atendimento a Secretaria 
Municipal da Educaç&o de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Cronograma Flsico/Fínancetro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência i f  03/2024

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraní.

PM*R
Diamante do Norte, 06 de outubro de 2028.

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

" \

D ia m a n te  do  N o rte /P R , 03  de  d e ze m b ro  de  2 0 2 5 .

MEMORANDO INTERNO

D a: Secre ta ria  M unic ipa l d e  E sp o r te  e  T urism o  

P a r a :  D e p a rta m en to  d e  E n g en h a r ia

A s s u n to :  Solicitação -  A d itivo  d e  p rorrogação  d e  p r a zo  d e  v igênc ia  do  contra to

V en h o  p o r  m eio  do  p re s e n te , s o lic ita r  q u e  se ja  fe ita  a  a n á lis e  d a  p o ss ib il id a d e  

de  p ro r ro g a ç ã o  do  p ra z o  d e  v ig ên c ia  do  c o n tra to , p e d id o  feito  p o r  e s ta  s e c re ta r ia , 

re s p o n sá v e l p e la  e x ec u ç ão  d a  o b ra , re fe re n te  a  Reform a do G inásio de E sportes  

Prefeito M anoel F. de Q ueiroz, C o n tra to  n° 3 9 /2 0 2 4 , C o n c o rrê n c ia  0 3 /2 0 2 4 .

A o b ra  em  q u e s tã o  se  e n c o n tr a  c o n c lu íd a , no  e n ta n to , h á  a  n e c e s s id a d e  de 

s e r  fe ita  u m a  s u p re s s ã o  n o  v a lo r do  c o n tra to , de  se rv iço s  n ã o  e x e c u ta d o s , q u e  s e rã o  

g lo sad o s , e a  re a liz a ç ão  d a  v is to r ia  fin a l d a  o b ra , p a r a  v e rificação  d a  e x e c u ç ã o  d o s  

se rv iço s . No e n ta n to , o p ra z o  de  v ig ên c ia  a tu a l  do  c o n tra to  se  e n c e r ra  n o  d ia  0 8  de 

d e ze m b ro  de  2 0 2 5 , n ã o  s e n d o  p o ssív e l re a liz a r  to d o s  o s  trâ m ite s  n e c e s s á r io s  d e n tro  

d e s te  p razo , m otivo  pelo  q u a l  so lic ito  a  p ro r ro g a ç ã o  do  p ra z o  de  v ig ên c ia  do  

c o n tra to , p a r a  q u e  h a ja  te m p o  h á b il  p a r a  c o n c lu s ã o  de  to d o s  o s  trâ m ite s .

D e s ta  fo rm a , so lic ito  q u e  se ja  fe ita  a  a n á lis e  do  p ed id o  de  p ro r ro g a ç ã o  de 

p ra z o  de  v ig ê n c ia  do  c o n tra to , pelo  p e río d o  d e  6 0  (se sse n ta )  d ia s , p a r a  q u e  h a ja  

te m p o  h á b il  de  s e r  re a liz a d o  os  t r â m ite s  n e c e s s á r io s  p a r a  fin a liz ação  do  c o n tra to .

A te n c io sa m e n te ,

S e c re tá r io  M u n ic ip a l de  E s p o r te  e T u r ism o

R ua Jo sé  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87 .990-000
Página 1 de 1



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

( T
( /

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 038558851-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.822.153/0001-08 
Nome: MARTINS LIMA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (05/12/2025 09:42:36)

http://www.fazenda.pr.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARTINS LIMA LTDA 
CNPJ: 26.822.153/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:30:07 do dia 16/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/12/2025.
Código de controle da certidão: 2CC5.5654.D771.B929 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF

Inscrição: 26.822.153/0001-08
Razão Social: martins lima ltda
Endereço: rua Inglaterra 1020 casa fundos / centro /  itauna do sul /  pr /  87980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026 

Certificação Número: 2025120420184891257650

Informação obtida em 05/12/2025 09:43:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Município de Itaúna do Sul
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Brasil, 883, Centro, CEP 87980-000 
CNPJ 75.788.349/0001-39 - FONE: (44)2309-0010 

SECRETARIA DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N° 129/2025

Certificamos, conforme requerido por MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, 
CPF/CNPJ n° 76.972.082/0001-06, para fins DE LICITAÇÃO, que, NÀO CONSTAM DÉBITOS 
MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não 
dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data relacioanados ao documento consultado: 
CPF/CNPJ n° 26.822.153/0001 -08, O(A) QUAL NÃO ENCONTRA-SE INSCRITO NOS REFERIDOS 
CADASTROS DE DEVEDORES MUNICIPAIS.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão

Certidão emitida em 05/12/2025.
N° de Autenticidade: 455D.862B.8401.D63E.5D79.6699.80CE.D87B.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada nas Centrais de Atendimento ao Cidadão ou Portal do 
Cidadão.

Observações: GERADO PELO PORTAL CONTRIBUINTE

Esta certidão é valida até 04/01/2026
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB ITO S TRA BALHISTAS

Nome: MARTINS LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.822.153/0001-08 
Certidão n°: 75343319/2025 
Expedição: 05/12/2025, às 09:42:36
Validade: 03/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que M A RTIN S LIM A  LTDA (M A TR IZ  E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 2 6 . 8 2 2 . 1 5 3 / 0 0 0 1 - 0 8 ,  NÃO CO N STA  como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtíStsfc . jus .br

http://www.tst.jus.br


MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

PARECER TÉCNICO 36/2025
J

Licitação: Concorrência Eletrônica n° 03/2024
Processo Administrativo n° 05/2024
Objeto: Reforma do Ginásio de Esportes “Prefeito Manoel F. de Queiroz”
Empresa contratada: Martins Lima Ltda 
Contrato n° 39/2024

Venho por meio deste apresentar parecer referente a solicitação feita pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, através do secretário Elias Alan Dutra de Oliveira, 
a respeito do andam ento da obra referente a Reforma do Ginásio de Esportes “Prefeito 
Manoel F. de Queiroz” , que está sendo executada pela empresa Martins Lima Ltda, CNPJ 
26.822.153/0001-08, através do contrato n° 39/2024, firmado entre a empresa e o município 
de Diamante do Norte.

Este parecer tem o intuito de descrever a situação atual da obra, a porcentagem 
executada até o momento, e os possíveis motivos para a não conclusão da obra dentro 
do prazo previsto, e questão referente a culpa ou não da empresa no atraso da execução 
das obras.

1 j SITUAÇÃO ATUAL DA OBRA (EVOLUÇÃO DA OBRA)

A obra encontra-se 100,00% concluída, onde já foram executados todos os 
serviços previstos, faltando ainda ser feita a vistoria final da obra.

No entanto, falta ainda ser realizada uma supressão no contrato, de serviços que 
não serão realizados e deverão ser suprimidos do valor do contrato, e de serviços que 
foram executados, e que não estavam previstos no contrato, ou em quantidade inferior 
ao necessário, devendo ser feita uma compatibilização dos itens.

Outra questão, diz respeito a necessidade da realização da vistoria e da medição 
final da obra.

2) MOTIVOS PARA A NÃO CONCLUSÃO DA OBRA

Houveram alguns contratempos durante a execução da obra, visto que se trata de 
uma reforma em uma construção muito antiga, e que por muito tem po ficou sem a devida 
manutenção necessária, além de ser uma construção muito grande.

Mas obra se encontra concluída, com todos os serviços executados, faltando ser 
realizada a vistoria final e medição final da obra.

R ua Jo sé  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990V000
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É difícil a questão de responsabilização no caso em questão, visto que a obra se 
encontra concluída.

Contudo, não haverá tempo hábil de realizar os trâmites necessários para 
realização de supressão no contrato, de serviços que não serão realizados e deverão ser 
suprimidos do valor do contrato, e de serviços que foram executados, e que não estavam 
previstos no contrato, ou em quantidade inferior ao necessário, devendo ser feita uma 
compatibilização dos itens, e a realização de medição final, até a data atual de 
vencimento do contrato, que se encerra no dia 08 de dezembro de 2025.

Pode-se classificar essa questão com o caso fortuito, visto que a obra está concluída, 
mas não haveria tempo de realizar os trâmites necessários.

MUNICÍPIO d e  d ia m a n t e  d o  n o r t e
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

3) RESPONSABILIDADES

Diante dos fatos expostos, apresento parecer favorável ao aditivo de prorrogação 
de prazo de vigência do contrato.

Opino que seja concedido a prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo 
período de 60 (sessenta) dias, solicitado pela secretaria.

S.m.j., é o parecer que formulo.

Diamante do Norte/PR, 04 de dezembro de 2025.

Engenheiro Civil | CREA-PR 122886/D

R ua Jo sé  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87.990A000
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

V.
D iam ante do N orte/PR , 04 de dezem bro de 2025.

MEMORANDO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Educação e Turismo 
P ara: Prefeito Municipal
A s su n to :  Solicitação -  Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato

Pelo p resen te , solicito a  V ossa S enhoria  que seja  efetuado despacho em relação ao 
aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato , referente a  CONCORRÊNCIA n° 
0 3 /2 0 2 4 , referente a  p restação  de serviços de Reform a do G inásio de E sportes Prefeito 
Manoel F. de Queiroz, p a ra  a ten d e r a  d em an d a  d a  S ecre taria  M unicipal de Esporte  e 
Turism o, conform e Termo de Referência, e de acordo com o parecer técnico do 
D epartam ento  de E ngenharia .

A nalisando o parecer técnico do departam en to  de engenharia , verificou-se que a  
obra  se en co n tra  concluída, contudo, a in d a  p rec isa  ser feita u m a  su p ressão  no contrato , 
de serviços não  executados, que serão glosados. A inda será  necessário  realizar u m a  
m edição com valor zerado, p a ra  fins de fecham ento  da m edição, p a ra  ad eq u a r à  m edição 
ao valor final do contrato . No en tan to , o prazo de vigência a tu a l do con trato  se encerra  no 
d ia  08 de dezem bro de 2025, não  sendo possível realizar todos os trâm ites  necessários 
den tro  deste  prazo.

D esta  form a, solicito que seja  feito despacho  à  Com issão de L icitação /S etor de 
C ontratos, baseado  no artigo 111 da  Lei Federal n° 14133 /2 0 2 1 , au torizando  a  
prorrogação do prazo de vigência do contrato , pelo período de 60 (sessenta) dias.

A con tinu idade dos serviços é u m  dos a trib u to s  p rincipais a  ser levado em con ta  
pelos gestores, tendo em v ista  que a  in te rrupção  d a  p restação  dos serviços cau sa ria  
tran s to rn o s  aos adm in istrados.

Atencio sam en te ,

Secretário M unicipal de E sporte  e Turism o

R ua Jo sé  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87 .990-000
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

____________________________________________________________________________)

DESPACHO DO PREFEITO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO/SETOR DE CONTRATOS

Ref: Solicitação de realização de aditivo contratual de prorrogação de prazo de vigência do contrato, referente 
ao CONTRATO N° 39/2024, o qual tem por objeto execução sob regime de empreitada global de prestação 
de serviços para a execução da obra de Reforma do Ginásio de Esportes Prefeito Manoel F. de Queiroz, 
conforme Projeto Arquitetônico, Planilha de Serviços Sintética, Cronograma físico financeiro, Memorial 
Descritivo em anexo e Termo de Referência.

Pelo presente, considerando:

I -  A previsão de aditivo do contrato, previsto no procedimento licitatório CONCORRÊNCIA N° 03/2024, 
CONTRATO N° 39/2024 - CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, compreendendo 
o item 2.4, sendo:

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

II -  A previsão de aditivo de contrato consta no Artigo 111, da Lei n° 14133/2021, sendo:

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefínido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

III -  Que devido a solicitação e justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, 
Parecer Técnico do Departamento de Engenharia, fica o contrato acima mencionado, prorrogado a sua 
vigência de 08/12/2025 para 07/02/2026.

IV -  Que o contrato tem como prazo de vigência até o dia 08/12/2025.

Diante dos fatos, fica desde já autorizado a realização do aditivo de prorrogação de prazo de vigência do 
contrato supramencionado, conforme previsões em Lei.

R ua Jo sé  Vicente, 257 -  Fone: (44) 3900-3941 -  CEP 87 .990-000
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na 39/2024, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE/PR E A EMPRESA 
MARTINS LIMA - LTDA -  CONCORRÊNCIA N° 
03/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte/PR. pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua José Vicente, n2 257, em Diamante do Norte/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n2 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Eliel dos Santos Corrêa, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de identidade Civil RG 
sob n2 6653656-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n2 030.788.569-09, residente e domiciliado(a) 
neste Município e;

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA. CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, 
inscrito no CPF sob n .0 097.082.059-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Pelo presente termo aditivo, e com fundamento na Cláusula Segunda -  Vigência e 
Prorrogação, compreendendo o item 2.4 do Contrato:

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

II -  A previsão de aditivo de contrato consta no Artigo 111, da Lei n° 14133/2021,
sendo:

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato.

Fica prorrogado o Prazo de Vigência Contratual, pelo período de 60 (sessenta) dias, 
passando a vencer em 07 de fevereiro de 2026.

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS

Nós Confiamos em Deus!

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial não 
contrárias a este Instrumento.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual 
teor e validade, diante das testemunhas abaixo.

Diamante do Norte/PR, 05 de dezembro de 2025.

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856 
909

Assinado de forma 
digital por ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:03078856909

Eliel dos Santos Corrêa
Prefeito Municipal

DANILO MARTINS DE 
LIMA:09708205931

Assinado de forma digital por 
DANILO MARTINS DE 
LIMA:09708205931 
Dados: 2025.12.05 14:58:40 -03'00'

Martins Lima - Ltda
Cnpj sob o n° 26.822.153/0001-08

Documento assinado digitaimente 

__ # f  '- ANDRE HÍGOR OLIVEIRA MESQUITA
Testemunhas: utKwu/rasuafcsc-aoo

Verifique em https://vaiiciar.iti.gov.bf

Rua José Vicente, 257 -  Fone: (44) 3429-1319 -  CEP 87.990-000
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIÁMANTE DO NORTE 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

EDIÇÃO N° 1278 05 de Dezembro de 2025

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

EXTRATO DO 4o TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 39/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no 
CNPJ n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORRÊA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6XXX.XXX-4 - SSP/PR., e do CPF/MF n° 030.XXX.XXX-09, e

CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA, CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua Inglaterra, 
1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, inscrito no CPF 
sob n. 0 097.XXX.XXX-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIROZ, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Cronograma Físico/Financeiro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência n° 03/2024

PRAZO: 60 (sessenta) dias, passando a vencer em 07 de fevereiro de 2026. 

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 05 de dezembro de 2025.

R u a  J o s é  V icen te , 2 5 7  -  F one: (44) 3 4 2 9 -1 3 1 9  -  C E P 8 7 .9 9 0 -0 0 0  
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br

IÇ P  Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001. 
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código L2Gx8E neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza
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Pereira, homenagem da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí -  PR, 
vereadores e funcionários.
Valor Total: R$. 350,00 (trezentos e cinquenta reais)
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme execução da 
pintura.
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná

Santa Isabel do Ivaí, 03 de dezembro de 2025.

Cícero Caronl. 
Presidente

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ -  CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CID AD AN IA  ENCONTRO DAS ÁGU AS
Nós Confiamos em Deusl

EXTRATO DO 4o TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N* 39/2024.

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede á Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no 
CNPJ n° 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORRÊA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6XXX.XXX-4 -  SSP/PR., e do CPF/MF n° 030.XXX.XXX-09, e

CONTRATADA: MARTINS UMA - LTDA, CNPJ 26.822.153/0001-08. localizada na Rua Inglaterra, 
1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS PE LIMA, inscrito no CPF 
sob n .0 097.XXX.XXX-31, CREA-PR n° 151342/D, denominada CONTRATADA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PREFEITO MANOEL F. DE QUEIRÓZ, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Cronograma Flsico/Financeiro.

PROCEDIMENTO UCITATÓRIO: Concorrência n° 03/2024

PRAZO: 60 (sessenta) dias, passando a vencer em 07 de fevereiro de 2026.

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Diamante do Norte, 05 de dezembro de 2025.

PREFEITURA DE

MIRADOR
EXTRATO CONTRATUAL

Rcf: Contrato n.* 085/2025 -  ID 2558/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.° 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: AM T COM ERCIAL LTDA  
CNPJ/MF: 43.873.357/0001-97

OBJETO: “ AQUISIÇÃO PE BRINQUEDOS PARA O “PROGRAM A PE  
NATAL - DOE ALEGRIA” DESTINADOS AS CRI ANCAS P A  SEDE DO 
MUNlCÍ£10-E.fía.PISXRITQiÇ.ç>NF9RME,ALfil MLW ÇiPALN:.frmQ21- 
Ç.R!A-&Ü&ftff.BAMAJPJE. NATAL -  t PP K ALEGRIA MIRADOR. ?? PE
R F&EM.PRQ 2025

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.143,80 (dezenove mil cento e quarenta e três reais e 
oitenta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ° 51/2025, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/12/2025

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇAO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N* 082/2025

O MUNIClPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, toma público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei n° 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:
OBJETO: Aquisição de kits escolares
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 19/12/2025, às 08:30 horas
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 19/12/2025.
VALOR ESTIMADO: R$ 335.471,05
LOCAL www.llcitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchleta, 
n° 1641 -  Centro, ou pelo telefone: (44) 99721-1273, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licltacao@altoparana.pr.gov.br

Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2025.

Cl AtmPMIP .líSlA PFRFIRA

ÓRGÃO GERENCIADOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO

LICITANTE DETENTORA:

624

EMPRESAS FL LTDA -  CNPJ: 179.222.860/0001-65 
Luis Ricardo de Magalhães CPF 027.181.071-89 

RG n" 720132298 SESP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

3 ^  .0
D 
V

de 09 de

lô

J ?•

\ r

3

€
Fica

Rua Dom Pedro II n° 800, Caixa Postal n* 01 
Fone/Fax 0xx44 3445-8150 -  CNPJ 76.238.435/0001-30 

Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 -  Sflo Jo3o do Caiuá -  Paraná

Lei n° 2 .8 59 /2025

Súmula: Revoga, integralmente, a  Lei 
Municipal n° 2.441, de 09 de maio de 
2019, e dá outras providências.

_________ svogada, em sua integralidade, a Lei Municipal n° 2.441,
í naigEde 20 9, que autorizou o Poder Executivo Municipal a  doar 

imóveis pfrtdl^jjntes £o Programa de Moradias Econômicas e a  promover 
regu lai^ção*fl|nd iS®  de interesse social e especifico, n a  forma da  legislação 
então iiíalcacft*

Art. 2 o Os procedimentos administrativos e atos ainda não 
consumados com fundamento na Lei n° 2.441/2019 ficam sobrestados, até a 
edição de nova disciplina especifica para a  regularização fundiária no âmbito 
municipal, a  ser adequada aos instrum entos previstos na legislação federal de 
regência.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na  data de sua publicação.

São João do Caiuá-PR, 05 de dezembro de 2025.

STBFAN TOMÊ PAUKA
PREFEITO

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Tapejara, 88 • CEP 87.780 -  000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58
wnisalwJiifls^isiiifensi e-mail ÍLinttsttiMjrAW!»teEK^ráH.v,k

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do inciso II, do Alt. 74, da Lei Federal 
14.133/21.

Processo digital n® 2209/2025
Processo Administrativo n® 244/2025
Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 45/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MURILO & ROMÁRIO PARA A 
REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO REVEILLÓN 2025, EVENTO TRADICIONAL 
DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, A SER REALIZADO NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025.

Contratada: EDUMURO EVENTOS LTDA
CNPJ: 43.680.120/0001-90
Valor: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
Referente ao Show Artístico Musical no dia 31/12/2025.

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08 • Departamento de Cultura e Cidadania 
Unidade: 002 - Divisão de Cultura e Cidadania
Ação: 2063 - Promoção de Atividades Culturais, Festas Populares e Datas Comemorativas 
Vínculo: 01001 - Recursos ordinários livres
Elemento: 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Paraíso do Norte, 05 de dezembro de 2025

CARIDSAUElHüSŜÍKSr
VIZZOTTO:464266Yizzono:46« 6M89jo

' D*dOK2025.12.05 
16:12:51 -03W98920

http://www.llcitanet.com.br
http://www.altoparana.pr.gov.br
mailto:licltacao@altoparana.pr.gov.br
http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br
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